
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.3.: 01.611.400/0001-04 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇ 

Junto aos autos do processo licitatório n° 006/2021, na modalidade, TOMADA DE PREÇOS, 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela empresa PHOENIX 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, CNPJ 34.457.905/0001-19. 

Bom Lugar - MA, em 20 de maio de 2021. 

LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS 
Presidenta da CPL 
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PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/20 1 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros 
LUGAR -MA 

Licitação Prefeitura Municipal de BOM 

x 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0 1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRAT 

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTO 

ROGÉRIO REIS QUARESMA, brasileiro, solteiro, natural de Cantanhede-MA, nascido em 
21/10/1990, Empresário, portador do CPF n° 051.034.863-77 e RG n° 018270232001-9 SSP-MA, 
residente e domiciliado na Rua Nova, 27, Centro, Cantanhede-MA, CEP:65.465-000 e 
SIGLEIDY ABREU GOMES, brasileiro, solteiro, natural de CANTANHEDE-MA, nascido em 
18/07/1980, Empresário, portador do CPF n° 641.165.143-49 e CNH n° 01662084510, DETRAN-
MA, residente e domiciliado na Rua de Ligação do Figo, S/N, Cajuí, Cantanhede-MA, CEP: 65.465-
000, sócios da Empresa "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA" com sede e 
domicílio na Rua do Cajui, 10, Letra B, Bairro Cajuí, Cantanhede-MA, CEP:65.645-000, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21201088255 em 06/10/2020, inscrita no 
CNPJ sob n° 31.457.905/0001-19, fazendo uso dos espeques que preceitua o § 3° do art. 968 da 
Lei n° 10.406/2002, com redação alterada pelo art.10 da Lei Complementar n° 128/2008, assim 
resolvem os sócios alterar: 

Cláusula 1°: A Sociedade passa a ter como objeto social: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 38114/00 - coleta de resíduos não perigosos; 3812-2/00 - 
coleta de resíduos perigosos; 4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 4213-8/00 - obras de 
urbanização - ruas, praças e calcadas; 4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica; 4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - construção de instalações esportivas 
e recreativas; 4299-5/99 - outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente 
(construção de estradas vicinais); 4313-4/00 - obras de terraplenagem; 4322-3/02 - instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e de refrigeração; 4329-1/04 - 
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; 4399-1/05 - perfuração e construção de poços de agua; 5635-4/01 - comércio 
atacadista de agua mineral; 4723-7/00 - comércio varejista de bebidas; 4741-5/00 - comércio 
varejista de tintas e materiais para pintura; 4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 4744-
0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 4744-0/99 - comércio varejista de materiais de 
construção em geral; 4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros-locação de automóveis com 
motorista; 4924-8/00 - transporte escolar; 7112-0/00 - serviços de engenharia; 7711-0/00 - locação 
de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes; 7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes; 8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios; 8122-2/00 - 
imunização e controle de pragas urbanas; 8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (lavagem de veículos); 8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas; 8230-0/02 - casas de festas e eventos; 9001-9/06 - atividades de Sonorização 
e iluminação; 4789-0/99 - comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
(artigos funerários). 

À vista as modificações ora ajustad olida-se o Contrato Social: 

Cláusula V: A sociedade gira so 
LTDA" com sede e domicílio na 
000. 

me "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
a do Cajuí, n° 10, Letra B, Cajuí, Cantanhede-MA, CEP: 65465-

Cláusula 2a:0 capital social é de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido em 900.000 
(novecentas mil) cotas, totalmente integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: (Art. 
997, III, CC/2002) entre sócios. 

NOME QUOTAS VALOR 
ROGÉRIO REIS QUARESMA 90.000 R$ 90.000,00 
SIGLEIDY ABREU GOMES 810.000 R$ 810.000,00 
Tota' 900 ROO R$ 900 000 00 

Ns•V 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°02 

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA" 

Cláusula 3a: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art. 1.052, CC/ 

Cláusula 4: A administração da sociedade cabe ao sócio SIGLEIDY ABREU GOMES, com os 
poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Cláusula 5a: O objeto social é: 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 

3811-4/00 - coleta de resíduos não perigosos; 

3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos; 

4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias; 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calcadas; 

4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação; 

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas; 

4299-5/99 - outras obras de engenharia civis não especificadas anteriormente (construção de 
estradas vicinais); 

4313-4/00 - obras de terraplenagem; 

4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e de 
refrigeração; 

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; 

4399-1/05 - perfuração e construção de ua; 

5635-4/01 - comércio atacadista de 

4723-7/00 - comércio varejista d bidas; 

4741-5/00 - comércio varejis de tintas e materiais para pintura; 

4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico; 

4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos; 

4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral; 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros-locação de automóveis com motorista; 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°02 

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA" 

7112-0/00 - serviços de engenharia; 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor; 
PFTIOsC.e. SSO: 220i 

7732-2/01 - aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem optil imes; 

7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes; 

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios; 

8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas; 

8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente (lavagem de veículos); 

8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 

8230-0/02 - casas de festas e eventos; 9001-9/06 - atividades de sonorização e iluminação; 

4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (artigos 
funerários). 

Cláusula 6a: A sociedade iniciou suas atividades em 23/08/2018 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula 7a: A administração da empresa caberá ao Sr. SIGLEIDY ABREU GOMES,' c 
poderes e atribuições de Administrador, em Instituições Financeiras autorizadas o uso dç e 
empresarial, delegando poderes a terceiros em Licitações Publicas ou Privadas, vedai . no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações. 

Cláusula 8a: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 9a: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 10a: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pro-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 11a: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. 

Cláusula 12a: Os casos omissos neste ato constitutivo serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Código Civil/20O,, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis, 

,e 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°02 

DA SOCIEDADE LIMITADA "PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA" 

Cláusula 13a: Fica eleito o foro de CantanhedelMA para o exercício e o cu 
e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento foi lavrado, obrigam-se cumprir o 
presente Ato Constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luis/Ma, 02 de Março de 2021. 

Sigleidy Abreu Gomes 

Rogério Reis Quaresma 

• 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Processo:  Z91/ 2  1.:W2Lt 
Fls.. 

iRubrica: 

Certificamos que o ato da empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

CPF Nome 

05103486377 ROGERIO REIS QUARESMA 

64116514349 SIGLEIDY ABREU GOMES 

66492220382 ADRIANA DA SILVA COSTA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2021 12:40 SOB N° 20210326000. 
PROTOCOLO: 210326000 DE 19/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101996819. CNPJ DA SEDE: 31457905000119. 
NIRE: 21201088255. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/03/2021. 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA—GERAL 

www.empresafacil.ma.goviir 

A validade deste documento, se impreaso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 

3 

\Y 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

2
1
1
2
7
2
5
7
4
4
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
miNesIt RIO DA INFRAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

NOME  

ROGERIO kEiS QUARESMA. 

r
w  REGISTRO 

05316881129 

OBSERVAÇOSS

EAR 

DOC IDINTIOADF,ORG EMISSOR/UF 

1182102320019 SSP MA 

cPr  

[21/1.0/1990 

DMANASCIMU001 

í" 
FITTAÇÃO 

FRANCISCO FERREIRA QUARESMA 

SUELY REIS QUARESMA 

rPER/A155A0---jr ACC r ACAt,T. 

r SAUDADE r  E NAtuulgA0 
-:f. fin'12(. 103/10/2011- 1 

ASSINATURA DO PORTADOR 

Í

LOCAL 

SAO LUIS, MA 

ASSPiADO DKATA,MOVTE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

MARANHÃO 

r DATA EMISSÃO 

16/69/20;; ---- 1 

32701954870 

MA042570271 

DENATRAN CONTRAN 

QR-CODE 

Processo:  225~ZI 2,02/ 

Rubrica: 

Documento assinado assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.bdassinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SERPRO / DENATRAN 
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Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Processo: , 2., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC .
: ubrica:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.457.905/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE/2018 ABERTURA 
10/09 

NOME EMPRESARIAL 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.134-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 -Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.13-4-00 -Obras de terraplenagem 
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
48.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO CAJUI 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 
LETRA B 

CEP 
65.465-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CAJUI 

MUNICÍPIO 
CANTANHEDE 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PHOENIXSERVICOSME@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8484-9990 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
, --, 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
M.M. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Nr....I. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2021 às 13:41:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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Processo: ...7.0,1,002- I 24 

- • Fls.. 7V----....,.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC. ubfica:

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

31.457.905/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

49.24-8-00 - Transporte escolar 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO CAJUI 

NÚMERO 
10 

COMPLEMENTO 

LETRA B 

CEP 

65.465-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CAJUI 
MUNICÍPIO 

CANTANHEDE 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PHOENIXSERVICOSME@GMAILCOM 

TELEFONE 

(98) 8484-9990 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
trir**. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2018 

MOTIVO DE SMJAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECLAL 
*M.e.. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
in.r•nrnit 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2021 às 13:41:44 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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21/04/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

BRASIL 

(1iTTPSWGOV.13R) 

:Processo: -,,f(e2_ I '2-(?

:bbrica: /kg& 

Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 641.165.143-49 

Nome: SIGLEIDY ABREU GOMES 

Data de Nascimento: 18/07/1980 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 28/12/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:17:01 do dia 21/04/2021 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 5C8D.FAA9.0394.C53B 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF" 

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultal mpressao.asp). 

https://servIcossecelta.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consuttasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2 
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Processo: -Z2 Od a)2 1 '2 0 
Fls.. - 7 - gv 
Rubrica: c , 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 051.034.863-77 

Nome: ROGERIO REIS QUARESMA 

Data de Nascimento: 21/10/1990 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 07/11/2008 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 17:18:42 do dia 21/04/2021 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 41EB.2B36.787B.D2B4 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



Processo:  4J1OLZ  1ZO 21 
Eis.. 
Rubrica: tírdi=--

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/04/2021 12:20:10 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 31.457.905/0001-19 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Emp sa Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no orta do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Traníparêndí 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



1 

0-7,7 Processo: /702, 1 
Fls.. nete?..:2:34 _,r___. 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.9 , a ri 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

• 



Certidão Negativa Processo:  .zZ/CC2 2.0 Zi 
Fls..  n 
Rubrica: tez 

Certifico que nesta data (21/04/2021 às 12:22) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 31.457.905/0001-19. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6080.433A.5F49.F554 no seguinte endereço: https://www.cntjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/04/2021 as 12:22:34 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Certidão Negativa Pgiosc.e. sso: 20/10921-2-2—

• Rubrica: aD 

Certifico que nesta data (21/04/2021 às 17:11) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 641.165.143-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6080.86E6.9887.0878 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/imbrobidade adm/autenticar certidao.ohp 

3erado em: 21/04/2021 as 17:11:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa Processo:  Z-2.04  ,0°2 
• Fls..  7 Or 
Rubrica: Érit-

Certifico que nesta data (21/04/2021 às 17:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 051.034.863-77. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6080.871A.1ED5.A930 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.dhp 

0108" 

Gerado em: 21/04/2021 as 17:12:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



-• • a 

Pfçcesso:  2.W052 /202f 

Rubrica: 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO D4 FAZENDA 

N°Certid40 9012.9512,1 

CERTIDÃO ~TINIA DEI 

DOR da 06Kelign. 10k12:47 

10010~~4101.1- 12~4 40.1~,~Dialálk 

RUÃO 8441ià » 40~14:~010.MMO 

Ajodeitelfg, RIJA CO' °MU& 10' 'LETRA BQEP: C4650:00 

"4„Nefollet (98060112233 Munlo,fidbo: CANTANHEtE uP.M 

Certfimmos .quey 008 e; :realtgagão das conaultas procedidas no eleteMe desta Se.cretada, 

substanol» do. pelo& ágos» MO a 242, da lei n° 7.799, de 19/1242602 e disposto ne artigo' 2D5 da lei 
nO 5.172, da 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional , não constam débitos relativos aba 

•tribiiktoS eatadueis, adrnifilatMdDS Por esta SeOratarla. Mrne• '514iiege PAIsfw ff:00: 
' 'kterIteoadOJR00401Igadgig: torggisda,i,à FAMMINKibilea tfrdsti* rdirgtitA da U

venham eaeringnoglag4 râto 4texattlgs, Pgrg o gaz, 

Validade da do 120feioo); Wito diatoWnsatzt 

A autentiloidade desta &artigo deverá est derifitmada no endereço: 
liporlal.$efaz.ma.gov;htt .sitando PO lterli l'OartWeS° e Sm Sego da em '`Valtdagerodã• 

Digbitc0. 

CERTIDÃO EMI DA GRATUITAMÉNTE. 

\à‘v 
Data Impressão: 07/01/2021 09:06:25 



Onnalti 2: 0000.1~ • •1,..•11 

•• • "eogtfd-oltti licia0?-,da rt,c,idiónoitiltvk do D bito . . 

Nu da t artidão: 001395/23 

Data,de Validade: 06/05/2021 

Data de Emissão! 06/01/2021 09:12:47 

Inscrição Estadual: 125755074 

CPF/CNP3; 31457905000119 

Rasão:Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIA*05 LTDA 

[...N140 •;,3.i)C 

r),e4Pv. otsgo 1:0,4gteigi.nEr • :mango* 

Promírnir)

Processo: 2i.04W I 2-"H_.2.2_ ,

Fls., • 
, 

Ca 
! 

sisterAMSeTagne.gombrieertidoesisp/validacaoCertidaoNegativaNalidacaoCertideoNegativaResultadojsf 1/1 



Processo: 2-1 2.0 2,i \ 

Rubrica: 41210 

GOVERNO, DO ESTAPO DO 
SECRETARIA DE BRADO O IPAZENOA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

NIP-Dartidtipl 00084.1/21 Data da 00/01/2021 1 GaZ z9 

iime40105StAXItIg1 12~074, •40Kotip"ia~9 
Raso sogte ~eme am~tête-~ORWO 14,

dia!~ RUA DO GNI& 10' UMA la MP,',.$~0r0tY ' 
‘,Iittfatia: 0~82M Muntelow Wrikitomene 

Catlificarrros que: após a, realização das consúltespÉOcerdidea-áo sketerfla -desta emeretatia e na 

formado disposto do artigo 15E, da lei n° 2,231, de 29/12/1954, subetarterado pelos ertkOs. 240 a 

242 da lei n° 7.799., de 10/12/2002, bem como prescreve o akrgo 205 da lei n° 5_172. de 25 de 

outubro de teCeLCódtgo Tributário Nacional) não constam délbitos inscritos na -Dimicia AtiVa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Vaildacia da Certidão: 1,2040nto minte,),dlas: .06/~21. 

A agtentkida00411Ma00194kxkver4farrogn ada 0o. Ordereack: 
httOMPOttgliMat.mgmbriï pildandoflD ftern DagiOar e eni segft4ia eta: "WidOntk"lt 
dedlisiela 

oegrWigt nume totATou 

DatainipressAko; '01701=1. 09101 •47 



07/01/2021 Certidão Negativa Oe Débito ::: 

40.011#00::- 0.110841i21 
*Itã ifintaltdadiiitdyoultfal. 
001:4;iite kcraiifOlgokoli:201 10;*0)* 

W.adhals 1'5755074 
OPMNPJ: 31457905000119 

Fiaãio Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS ESERVIMOS LTDA 

Processo:  U(2002,  1::/A2L. 
7 '7j . • 

• 

o 

:elstermiLsejaz.nia ,gov.b ricertid013345P/vAlidaCaoCertidaôNegativaDividoAtivaiva Maca cieenlitle4Neg tROMdefAtivtiRéstga404d 111 
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Slask 

::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Ma!~ ilset 
Processo:, e_COMOV__;.U4

Resultado da Consulta SINTEGRAJICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 31.457.905/0001-19 Inscrição Estadual: 12.575507-4 
Razão Social: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIMOS LTDA 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DO CAJUI 

Número: 10 Complemento: LETRA B 

Bairro: CAJUI 

Município: CANTANHEDE UF: MA 

CEP: 65465000 DDD: Telefone: 85082333 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

CNAE, Secundários 

Código Descrição CNAE 

4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4635401 COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4789099 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

4299501 CONSTRUÇÃO INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4299599 OUTRAS 

OB1:2 

DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

4313400 OBRAS DE TERRAPIENAGEM 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 05/04/2019 

OBRIGAÇÕES 
NFe a partir de 
(CNAE's): 
EDF a partir de: 
CTE a partir de: 

01/07/2010 - (4635401), 06/08/2020 - (Devido emissão 
voluntária), 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSIntegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



21/04/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/04/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• 

ocesso: JV,/ 2_ I 20 
Is.. 

o 

aplicacoes.ma.gov.brisintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 



Processo: 2.2-2,  21 20 
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,.. 
ESTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA 

11állM.-..~-,1" .

_, 

..24494720- 

0 

. 

DO MARANHÃO 
DE CANTANHEDE

MUNICIPAL DE FAZENDA 
ffl iSS

N2 DATADA CERTIDAO HORA: DATA ' HORA DA IMPESSÂO DATA VALIDADE 
002/2021 12/04/2021 10:21 12/04/2021 10:21 12/08/2021 

Certidão Negativa de Debito da Divida Ativa- CNDA 

CNPJ/CPF: 31.457.905/0001-19 

.ERTIFICAMOS, que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e 

Cadastro e Econômico Fiscal deles NÃO CONSTAM, débitos inscritos na DIVIDA 

ATIVA deste Município referente a empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS - ME, empresa devidamente inscrita no CNPJ n2 31.457.905/0001-19, 

estabelecida no endereço Rua Cajui n2 10-B, bairro Cajui, no Município de 

Cantanhede — MA, cabendo portanto expedir a presente CERTIDÃO p.ra prova 
junto aos órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais, Cartório e Bancos 
que terá validade até 12/08/2021. 

I 
\ 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA DO MUNICIPIO DE • NTANHEDE 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2021 

muweuRN: O! 
a os pREFErro" - R . NIA 

Sec, unicipal de F en 
CP F: 248.706.253 - 4 

ESTA CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 12/08/2021 
SECRETARIA DE FAZENDA PRAÇA PAULO RODRIGUES, Ng 01 CENTRO — FONE (98) 3462 e 1140— CEP: 65465.000 CNN: 

06.156.160/0001-00 — CANTANHEDE — MA WWW.CANTANHEDE.MA.GOV.BR 

I t 

44 -



Processo: 2_t0002 

ithnra: 3€ 

s ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
Ia 

, 

DE FAZENDA 
, 

,•24,0K.r/20fi 

k, 

004̀  
. . 

cx. 

N2 

002/2021 
DATADA CERTIDAO 

04/01/2021 
HORA: 
10:23 

DATA DA IMPRESSAO 
04/01/2021 

HORA DA IMPESSÃO 
10:23 

DATA VALIDADE 
31/12/2021 

Certidão Negativa de Debito - CND 

CNPJ/CPF: 31.457.905/0001-19 

oN, 
ERTIFICAMOS, que revendo os assentamentos do Cadastro Imobiliário e 

Cadastro Econômico desta Secretaria, deles não constam débitos com referência 

à empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS - ME, empresa devidamente 
inscrita no CNPJ n2 31.457.905/000149, estabelecida no endereço Rua Cajui n2

10- B, bairro Cajui, no Município de Cantanhede — MA, é portanto o que me 
cumpre certificar, reportando-me as informações das sessões competentes, que 
a referida empresa encontra-se ADIMPLENTE, com a Fazenda Municipal e com 
referência à, ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO EXERCÍCIO DE 
2021, cabendo portanto expedir a presente CERTIDÃO para prova junto aos 
órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais, Cartórios e Bancos e ue terá 
validade de até 31/12/2021. 

-,, 

, / 

GABINETE DO SECRETARIO MUNICIP L E VAZENDA DO MUNICIPIO DE CANTANHEDE 
ESTADO DO MARANHÃO, AOS_OB DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021 

411r," 
PREFEITURA MU 
rn 8°"11 LuGARNIcIPAL DE 

Sec. Municipal de Fazend
CPF: 248.706.253 - 34 

SERVIDOR(A) DA CPI 

SECRETARIA DE FAZENDA PRAÇA PAULO RODRIGUES, N° 01 CENTRO — FONE (98) 3462.1140 — CEP: 

65465.000 CNN: 06.156.160/0001-00 — CANTANHEDE — MA WWW.CANTANHEDE.MA.GOV.BR 

)4
?V' 

iei 



Processo_- 
Fl  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 
CANTANHEDE-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROC. N° 00020/2021 i a VIA Alvará 
de licença 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Para' 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS - ME 
Nome. 

Endereço. RLIA.DO•CAJ4JII •N9•10 435. CAJU'. CANTAM-4E4).E 

Atividade. 
Construções de edifícios 

Código:..iN66:.mUN:449-5400Erl •GPF/ONR31—.34:457:90510004.49 

Inscrição Cad. econômico. 

Cad. físico. 10..AUTENT. ZONAJJRBANA 

Restrições ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO E TERÁ VALIDADE 

 SeteLEXT.EPARA.EST /ATJYJDADE 

Data* 

PREF EITUR AMUN IYAM_OCI e 
00(\.1 uGAR - MA 

C 
COM ORIGINAL

Sec. unicipal de Fazend 
CONFERE

;
pRgéafaUuUktili€4L 

E JANEIRO DE 2021 

31 DE DEZEMBRO 2021 

ivI OR(A) DA CPL 

•••• 

s S 

CHEFE DA DIVISÃO FAZENDÁRIA 

...... 

tza 



17/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Processo: c. 
Fls.. 

tRubrica: 

Inscrição: 31.457.905/0001-19 

Razão SOCiai:PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

Endereço: RUA DO CAJUI 10 B / CA.JUI / CANTANHEDE / MA / 65465-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 

Certificação Número: 2021042504445387136336 

Informação obtida em 17/05/2021 09:23:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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Processo'. 

Fls.. 
ub 

PODER aracu/a -0i 
stwrio, DO TRUALIÀ0 

OEROMMO NEGATIVA DE DgC4T03 TAIWADAMOW40 

mome4. paomix EMPREENDIMENTOS E SERVICOS 4TDA (MATRU: E PIDUW. 
CIIPJ: . 457 . 9:05/0001-19 
Certidão 33/-2.0,24 
Upeeli I 1 1.1.01~3.,,às09-: 2,6a3 
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Processo: 
Fls.. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA (PHOENIX 
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS, 
CNPJ: 31.457.905/0001-19 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/04/2021, às 17h15 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência:O 
Procedentes sem efeito para reincidência:O 

Todos os demais: Não consultado. 

1. Esta consulta abranb todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente cons,dta n,o modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial TE/SDH n°2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores pe ter Øm submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. A aute ticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço 
http://cdcit.mte.br/inter/cdcitipages/infracoes/verificar utilizando o código 43bNeyG. 

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente. 

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade. 

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/Inter/cdcit/pages/infracoes/ Página 1 de 1 



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados 

Art 92, caput, da MP 927. 
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. ' 

2 8 C5e-:-- .: 

Art. 1° da Lei n°605/1949. \.P26SS° ' 
Art. 12 da Lei Complementar n2 110, de 29.6.2001. 
Art. 12 da Lei n2 12.436/2011. ' 
Art. 12 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 12, da Lei na 4.749, de 12.8.1,n 
Complementar 150, de 2015. 

gc o art.' 

2

Kl.iU1'km'

196

---5.cic o art. 1- 

Art. 1 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 12, da Lei na 4.749, de 12, 19

Art. 12 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as Mtera0-esiWocluzicimP&oart.2Q.§ 2Q, clat-einQ 4,749. de 12,8.1g65 9 da
Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, 22, da Lei n2 4.749, de 12.8. 

Art, 12 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, caput, da Lei n2 4,749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da 

Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 22, caput, da Lei n2 4.749, de 12.8.1965. 

Art. 12 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22, parágrafo único, do Decreto n2 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19 
da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n2 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22, parágrafo único, do Decreto n2 57.155, de 3.11.1965. 

Art. 12 da Lei n2 9.029, de 13.4.1995. 
Art. 12 da Lei n2 9.029/1995. 
Art. 12 da Lei n2 9.719, de 27,11.1998. 
Art. 12 da Lei na 9.719, de 27,11.98, c/c arts. 12 e 22 do Decreto n2 94.536, de 29.6,87. 
Art. 12 da Lei n2 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n2 1.574, de 31.6.95. 
Art. 12, § 12, da Lei n2 4.923, de 23.12.1965,combinado com o artigo 12 da Portaria n. 1.127, de de 14/10/19 da Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 12, 412 da Lei 13.475/17. 
Art. 12, caput, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015. 
Art. 12, caput, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 42, parágrafo único , do 
Decreto n2 95.247, 17.11.1987. 
Art. 12, caput, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987. 
Art. 12, da Lei na 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 22, parágrafo único, do Decreto n2 57.155, de 3.11.1965. 
Art. 12, in fine, da Lei n2 9.719, de 27 de novembro de 1998. 
Art. 12, inciso I, do Decreto-Lei n2 368, de 19.12.1968. 
Art. 12, inciso II, do Decreto-Lei n2 368, de 19.12,68. 
Art, 12, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 22, inciso I, da Portaria na 789, de 2.6.2014. 
Art, 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, 412, da Portaria n2 789, de 2.6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 42, §22, da Portaria n2 789, de 2,6.2014. 
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 10, 412, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, 412, incisos I, II ou III, da Lei na 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, 412, incisos I, II ou III, da MP 936/2020. 
Art. 10, 422, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 10, caput e incisos, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 10, inciso I c/c § 22 do mesmo artigo da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 10, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 10, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 10, incisos II e III, c/c § 22 do mesmo artigo da Lei n2 14.020 de 06/D7/2020. 
Art. 10, parágrafo único, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art, 102, 442 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/ 
Art. 102, 452 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429 7. 
Art. 11, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 11, § 42, da MP 936/2020. 
Art. 11, 462 da Lei na 9.432/1997. 
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, caput, da MP 927. 
Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 11, parágrafo único, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 12 da Lei n2 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 12 da MP 936/2020. 
Art, 12, 412, da Lei n2 6.019, de 3.1.1974. 
Art, 12, 442, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, §12, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 422 da Lei n0 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, 422, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974. 
Art. 12, 422, Inc. I e II da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 12, alínea "a", da Lei n2 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "5", da Lei n° 5.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "c", da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 12, alínea "d", da Lei na 6.019, de 3.1.1974. • 
Art. 12, alínea "e", da Lei ng 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto ng 73.841, de 13.3.74. 
Art. 12, alínea f, da Lei n2 6.019, de 3 de janeiro de 1974. • A \* 
Art. 12, caput e 412 da Lei n2 14.020, de 06/07/2020. 
Art. 12, caput e incisos, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 12, caput, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
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Art, 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 13 da Lei ng 6.533/1978. 
Art. 13, § 10 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. process0: 

Art. 13, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. Fls.. Art. 13, § 4g, I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13, § 40, 1, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 13, § 4g, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13, § 4g, II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 13, caput, da MP 927. 
Art. 13, inciso 1, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, inciso III, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 13, parágrafo único, do Decreto ng 57.690, de 1g.2.1966. 
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art, 130 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 130, g 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, §3g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 134, g3g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 134, caput, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 136, g 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 139, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 14 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 14, § 1g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, § 2g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 14, caput e incisos, da Lei ng 6.533, de 24.5,1978. 
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, g 49, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, § 52. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 143, caput e §1g, da CLT. 
Art. 143, caput, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c Ørt.)9 da Lei Complementar 150, de 15. 
Art. 143, caput, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ar j9 qó,Lei Complementar 150, de 20 
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 15 da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 15 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 15, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 150, g 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabal 
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 16 da Lei ng 6,615, de 16.12.1978. 
Art. 16, caput, da Lei ng 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 16. parágrafo único. da Lei no 6.533, de 24.5.1976. 
Art. 16°, da Lei ng 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4g do Decreto 10.422, de 13 de julho de 2020. 
Art. 168, g 7g da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 168, §6° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art, 17 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 17 da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 17, § 1g, da Lei ng 12.690, de 19 de julho 2012. 
Art. 17, g2g, da Lei Complementar 150, de 2015. 
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Art. 17, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 

Art. 17, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1 , inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6g da Lei Complementar 150, de 

2015. 
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1 , inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5,1990. 

Art. 18 da Lei ng 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 18 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 18, § 1 , da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. PrOteSSI:).
Art. 18, inciso I, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 

r-nbArt. 18, inciso III, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 18, inciso IV, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 19 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 19, §49, da Lei 13.475/2017. 
Art. 2°, § 1 , da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 2°, § 2 , da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 2g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2g da Lei Complementar ng 110, de 29.6.2001. 
Art. 2 , § 1 , da Lei ng 5.811, de 11.10.72. 
Art. 2 , § 42 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2, § 52, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2, § 6g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2, § 8g da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 2, §§ 1g e 52, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2 , §1g da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 79, parágrafo único, art. 99, parágrafo único, e art. 14 
da Lei 7.783/89. 
Art. 2 , caput, da Lei ng 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 2 , caput, do Decreto-Lei ng 806, de 4.9.1969. 
Art. 2 , inciso I, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2 , inciso II, da Lei ng 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 2, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015. 
Art. 20. caput, da Lei 13.475/2017. 
Art. 20, caput, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 20, parágrafo único, da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 21, § 1 , da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 2g, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, § 2, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, § 42, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, alínea "c", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 21, inciso I, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso II, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso III, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso IV, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 21, inciso V, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22 da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 19, inciso I, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei ng 8,036, de 11.5.1990, c/c art, 19, inciso II, do Decreto-Lei ng 368, de 19.12.1968. 
Art. 22 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 22, § 2 , da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, caput, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 22, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 22, parágrafo único, da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 224, § 1 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, § 12, parte final, da Consolidação das Leis do Tt abalho. 
Art. 224, § 2 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçã9ç6nf idaela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, § 1 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 23 da Lei ng 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 23 da Lei ng 6.615/1978. 
Art. 23, § 1 , inciso 1, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 1g, inciso I, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1 , inciso II, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1 , inciso IV, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 19, inciso IV, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, § 1 , inciso V, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 23, § 1 , Inciso V, da Lei ng 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1g, inciso I, c/c art. 18, §1g, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, §1g, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 230, § 2 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 230, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 234, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

,

P 7 I Art. 235, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. sso:.2.2 
Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 412 , da Consolidação das Leis do Trabalho. fls..
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 422, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 432 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 442 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 462, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, 482 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 492 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, 492, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, § 52 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, 412 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, §22 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-0, 432 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, Inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §112, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 452, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, 462, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, §72, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § O, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, 452, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 239, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 24 da Lei n2 6.615, de 16,12.1978. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11.1.1990. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11/01/1990, combinado com art, 72, inciso I da Portaria n2 1.195, /10/19 e art. 12 da Portaria ng 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24 da Lei ng 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 72, inciso II da Portaria ng 1.195, cf 0/10/19 e art. 12 da Portaria n2 1.127 
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia. 
Art. 24, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 24, da Lei n2 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 72 do Decreto ng 76.900, de 23.1l2.1975. 
Art, 24, da Lei n2 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 79, do Decreto n2 76.900, de 23. .1975. 
Art. 24, parágrafo único, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 244, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, 412. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 249, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 4P) 

Art. 25 da Lei ng 6.615, de 16.12.1978. 
Art, 25 da Lei n2 8.630, de 25.2.1993.
Art. 25, § 1 , da Lei 13.475/17. 
Art. 25, 412, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 25, 422, da Lei 13.475/17. 
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Art. 25, caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 25, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 250, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 26 da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 26 da Lei n2 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 26 da Lei ncl 8.630, de 25.2.93. 
Art. 26, § 12, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, § 32, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 26, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 26, parágrafo único, da Lei n2 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 27 da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 27, inciso!, da Lei 13.475/17. 
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 28 da Lei n2 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 12, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 92 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 29, §12, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 29, alínea "a", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "b", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "c", da Lei no 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, alínea "d", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 29, caput da CLT. 
Art. 29, caput, da Lei 13,475/17. 
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 3°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 3°, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 32 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 32 da Lei n2 6.224, de 14.7.1975. 
Art. 32, § 12, da Lei n2 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, § 22 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 32, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 32, caput, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 32, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 32, inciso I, da Lei n2 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 32, inciso V, § 22; Art. 42, § 22; art. 52; art. 62 e art. 72 da Lei 13.189/15, alterada, pela Lei 13.456/17. 
Art. 32, incisos 1 e II. da Lei n2 9.719, de 27.11.1998. 
Art, 32, parágrafo único, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 30 da Lei n2 6.533, de 24,5.1978. 
Art. 30, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984, 
Art. 30, caput e incisos da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 31 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 

1 Art. 31, inciso 1, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso 11, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17. 
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Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 320, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art 320, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 322, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 33, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 33, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 335, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 34, §12, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n2 9.029, de 13 de abr il de 1995. 
Art. 34, §22, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §32, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Ler n2 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, §52, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 34, alínea "a", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "b", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, alínea "c", da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 35 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 35, caput, c/c §§12, 22 e 42, da Lei 13.475/2017. 
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 36 da Lei n2 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 36 da Lei n2 7.183, de 5,4.1984. 
Art. 36, §42, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 12 da Lei n2 9.029, de 13 de abril de 1995. 
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 36, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 37 da Lei ri° 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 12, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, § 32, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 37, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 . 
Art. 373-A, inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso I, da CLT. 
Art. 373-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso II, da CLT. 
Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso III, da CLT. 

Imos Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso V, da CLT. 
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da ei Complementar 150, de 2015. 
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 38, § 12, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 38, Inciso I, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 38, incisos 1 e II, da Lei 13.475/17. 
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 389, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 39 da Lei n2 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 39, caput, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 39, parágrafo único, da lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n2 146, de 
25 de junho de 2014. 
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
Art. 392, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, g 42, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 392, § 42, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 

Processo: 239 1 ri 
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. Fls.. 

Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Rubrica 

Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 393 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 394-A da CLT. 
Art. 394-A, 422, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, 432, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, Inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso 1, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 4°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 42 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17. 
Art. 42 da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 42 da Lei n2 9.432/1997. 
Art. 42 inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, § 12, inciso I, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art, 42, § 12, inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, 422 da Lei 13.475/17, 
Art. 42, § 22, da MP 927. 
Art. 42, 432, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, caput, do Decreto-Lei n2 972, de 17.10.1969. 
Art. 42, da Lei n2 9.719, de 27.11.98. 
Art. 42, inciso I, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, inciso II, da Lei n2 9.601, de 21.1.1998. 
Art. 42, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 42, parágrafo único, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015. 
Art. 42, parágrafo 
Art. 42-C, inciso I, 
Art. 42-C, inciso I, 
Art. 42-C, inciso 1, 

único, da Lei n2 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9,1987. 
alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
alínea "c", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 42-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 42-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação cOnferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 40 da Lei n2 12.815, de 5.6.2013. 
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 40, parágrafo 32, da Lei n2 12.815 de 5.6.2013. 
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 404, capta, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, 422, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, 452, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "a", da Consolidação das Leis do alho. , 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "b", da Consolidação das Leis d rabalho.1 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "c", da Consolidação das Leis d 7rabalhot 
Art. 405, inciso II, § 32, alínea "d", da Consolidação das Leis rabalho. 
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, § 12, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, 422, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, 422, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §30, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, §42, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, c/c art, 47, §12 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 1. .467/17. 
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 41, caput, da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 413, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Processo:  z_2,9i0X1 2..Q/ 
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

1 Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 42 da Lei ng 12.815 de 5.6.2013. Fls.. ! 
Art. 42, § 2 , da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 

Rubrica:  ,Urr--- Art. 42, § lg, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 

Art. 42, § 3, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 42, inciso I, da Lei ng 3.857, de 22.12,1960. 
Art. 42, inciso II, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 2 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 429, §2g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei ng 12.594/2012. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto ng 9.579, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 43, § 1 , alínea "a", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 1 , alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, § 2 , alínea "b", da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 43, §2g, da Lei 13,475/17. 
Art. 43, §42, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, §79, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 43, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 430, § 19 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1g, do Decreto ng 9.579/2018 e Art. 59, V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1g da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1g, do Decreto ng 9.579/2018 e Art. 52, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1g da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1g, do Decreto ng 9.579/2018 e Art. 52, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012. 
Art. 430, § 1 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, § 1 , da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 44 da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 44, §1g, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §39, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, §42, da Lei 13.475/17. 
Art. 44, caput, da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 22C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 29C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 45 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 45 da Lei ng 8.630, de 25.2.1993. 
Art. 45, §32, da Lei 13.475/17. 
Art. 45, §49, da Lei 13.475/17. 
Art, 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c a . 22, I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2 , III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018. 
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §1g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §11g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçãoconferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §49, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, §6g, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferi pela Lei 13.467/17, c/c art. 2 , §2g, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §6g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com/redação cor erida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, §8g, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c rt. 6Q da Portaria 349, de 23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, §99, da Consolidação das Leis do Trabalho, colfrl redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, om redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 20, li, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018. 
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalh , com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, inciso li, c/C §129, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17. 
Art, 452-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada Ç4 pe01' edida Provisória 808/17. 
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Art, 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 

Art. 457, § 1g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 457, 41g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 457, §1g. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 457, §12g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 

Art. 457, 414g, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 

Art. 457, §14g, incisos! e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 

Art. 457, §15g. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação ccnferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 

Art. 457, 416g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 

Art. 457, §18g, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 

Art. 457, 4199, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ng 808 de 2017. 
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 458, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. Processes.' 
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 46 da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 46 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 2g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, § 3g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 47 da Lei ng 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 47, §2g, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, §3g, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 47, da Lei ng 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015. 
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A. § 4g. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, § 6g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 4g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art, 477, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 477, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 477, § 6g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 477, § 6g, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 6g, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, § 8g, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da LM Complem/ntar 150, de 2015. 
Art. 477, § 80, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 477, 46g da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçãg erida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015, 
Art. 477, 46g da Consolidação das Leis do Trabalho, com reda ela Lei 13.467/17. 
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 48 da Lei ng 3.857, de 22.12.1960, 

4 '4) 

Art. 48 da Lei n°7.183, de 5.4.1984, 
Art. 48, inciso!, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17. t 
Art. 484-A, inciso 1, alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, 41g,da Lei ng 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Art. 487, § 1g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 5g, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 487, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 5°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
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Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 5°, § 2°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 52 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Lei n2 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § 12 do art. 52 do Regulamento aprovado pelo Decreto n2 73.626, de 
12.2.1974. 
Art. 52 da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 52 da Lei n2 9.719. de 27.11.98. 
Art. 52, § 22, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, § 32, Inciso I, combinado com o art. 52, § 22, inciso I, ambos da MP 936/2020. 
Art. 52, § 32, inciso I, combinado com o art. 52, § 22, inciso 1, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. processo' 2L_Á_) 
Art. 52, Inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso III, da Lei n°, 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso IV, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 52, inciso V, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 52-A, §32, da Lei n2 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n2 13.429/2017. 
Art. 50 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 50, §12, da Lei 13.475/17. 
Art. 50, §32, da Lei 13.475/17, 
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n2 13.467, de 2017. 
Art. 51, § 22, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 32, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 42, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 52, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 52 da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 52, parte final, da Lei n2 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, alínea "a", da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
All. 54, alínea "b", da Lei n2 3.857, de 22.12.1960. 
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 543, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, § 62, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17. 
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 58, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17. 
Art, 58-A, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 58-A, caput, e §42, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, 
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 22 c/c 452, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 22 c/c §52, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 59, §52, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação cOnf rida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Com ementar 150, 
de 2015. 
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 59-A, §22 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Página 10 de 13 



Art. 6°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 

Art. 6° da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 6° da Lei n° 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 6° da Lei n° 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 6°, § 12, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, § 22, da Lei 13.475/17. 
Art. 6°, § 3° da MP 927. Processo: 
Art. 62, § 3°, da Lei 13.475/17. 
Art, 62, caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 6°, caput, da Lei n° 6.615, de 16.12.1978. : Rubrica: 
Art. 6°, caput, da Lei n2 9.719, de 27.11.98. 
Art. 6°, caput, da MP 927, 
Art. 6°, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 62, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11.10.72. 
Art. 62, inciso III, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 6°, parágrafo único, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 62-A da Lei n° 10.101/2000. 
Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17. 
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 61, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, §32, da Lei 13.475/17. 
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 628. § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 630, § 32, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 630. §42, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17, 
Art. 67, §22, da Lei 13.475/17. 
Art. 67, caput c/c 41°, da Lei 13.475/2017. 
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 68, §12, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019. 
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 7° da Lei n° 605/1949. 
Art. 72 da Lei n° 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Art. 7° inciso II combinado com Art. 8° § 1° e Art. 12 caput e incisos I e II, da MP 936/2020. 
Art. 72 inciso II combinado com Art. 82 e Arts. 11 e 12, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 7°, § 1°, da Lei 13.475/17, 
Art. 72, §12, incisos I, II e III da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, caput, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, caput, da Lei n° 9.719, de 27.11.98. 
Art. 72, caput, da MP 936/2020. 
Art. 7°, III e alíneas "a", "h" e "c" combinado com o art. 11, §12, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, III, e alíneas "a", "h" ou "c" combinado com o art. 11, 12, da MP 936/2020. 
Art. 72, inciso I, da Lei n° 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 72, inciso 1, da MP 936/2020. 
Art. 7°, parágrafo único, da Lei n° 5.889, de 8.6.1971 
Art. 72, parágrafo único, da Lei n° 9.719, de 27.11.1998. 
Art. 7°, parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020. / 
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, 41°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c/art a Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho 
Art. 71, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalh 
Art. 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabaih./comrqáação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015. 
Art. 71, § 42, da Consolidação das Leis do Trabalto, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
Art. 71, §5°. da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, §52 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 71, §52, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Art. 71, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 73, 422, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 432, da lei 13.475/17. 
Art. 73, 442, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 452, inciso I, da Lei 13.475/17, 
Art. 73, 452, inciso II, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, 452, inciso III, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, §52, inciso IV, da Lei 13.475/17. 
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, 422 da CLT. 
Art. 74, 432 da CLT. 
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17. 
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, 412, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-C, 422, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 80 da Lei n° 5,811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 80 da Lei n° 605/1949. 

Al ".• Art. 82 da Lei 6.019 de 3.1,1974, combinado com o art. 72 e art. 92 da Portaria n2 789 de 2.6.2014. 
Art, 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 72 e 92 da Portaria n2 789, de 2.6.2014. 
Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 72, 432, da Portaria n2 789, de 2.6.2014. 
Art. 82 da Lei 6.019, de 3.1.1974. 
Art. 82 da Lei 6.019/74 c/c art. 7 2, 422 e art. 92 da Portaria 789, de 02.06.2014. 
Art. 82 da Lei n.2 5.811, de 11.10.72. 
Art. 82 da Lei n2 5.889, de 8,6.1973. 
Art. 82 da Lei n2 9.719, de 27.11,1998. 
Art. 82, 412, da Lei 13.475/17. 
Art. 82, § 22, da Lei 13.475/17. 
Art. 82, § 22, inciso I, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, § 22, inciso I, da MP 936/2020. 
Art. 82, 432 da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, § 32, da Lei 13.475/17. 
Art. 82, 432, inciso II, da MP 936/2020. 
Art. 82, § 42, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, 442, da MP 936/2020. 
Art. 82, 452, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, 452, da MP 936/2020. 
Art. 82, caput, da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Art. 82, caput, da Lei n2 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 82, caput, da Lei n2 6.615, de 16.12.1978. 
Art. 82, caput, da MP 936/2020. 
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 9°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972. 
Art. 92 da Lei 6,019, de 3.1.1974. 
Art. 92 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 92 da Lei n2 4.680, de 18.6.1965. 
Art. 92 da Lei n2 605/1949. 
Art. 92 do Decreto n2 66.408, de 3.4.1970. 
Art. 92, 412, da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, § 22, da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, 452 ,da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, 422 da Lei 6.019f74, com a redação conferida pela Lei 
Art. 92, alinea "a", da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, alinea "b", da Lei n2 5.889, de 8.6.1973. 
Art. 92, caput, da Lei n2 6.533, de 24.5.1978. 
Art. 92, caput, do Decreto-Lei n2 972, de 17.10.1969. 
Art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Art. 93, 412, da Lei n2 8.213, de 24.7.1991. 
Art. n2 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Att.235-C, 412 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103 015. 
Art.235-C, 422 da CLT, com redação dada pela Lei 13.10 015. 
Art.42 da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto n2 73.841, de 13.3.1971. \ 
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90. 
Artigos 32 e 72 c/c artigo 24 da Lei n2 7.998 de 11/01/1990. 
Arts. 12 e 42 da Lei n2 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 52, caput, do Decreto no 
95.247, de 17.11.1987. 
Arts. 12 e 82 da Lei n2 7,418, de 16.12.85, alterada pela Lei n2 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 42, caput, do Decreto no 
95.247, 17.11,1987. 
Arts. 17, 532, e 19 da Lei Complementar n2 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar n2 150/2015 c/c art. 130, 5 12, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Processo: Z201 17-.0 

Fls.. 
Rubrica: MD 
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Arts, 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 

CLT. 
Arts. 22, §5Q, inciso III, e 19 da Lei Complementar n2 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Arts. 23, §32, e 19 da Lei Complementar nQ 150/2015. 
Arts. 23, §52, e 19 da Lei Complementar 150/2015. 
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar no 150/2015. 
Arts. 32, 72 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com aits. 52, 62 e 7 2 da Portaria 1.129/2014. 

Arts. 3Q, 72, 82 e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990. 
Arts. 52; 62, § 22 e 14 da Lei n2 14.020 de 06/07/2020. 
Arts. 5Q; 62, § 22 e 14 da MP 936, de 01/04/2020. 
Lei n2 10.101/2000, art. 62, parágrafo único. Processo: 
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO 
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO Rubrica: iz4 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - OPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES 
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS 
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA 
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS 
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO 
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS 
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS 
NR-37 SEGURANÇA E SAÚDE EM PLATAFORMAS DE PETRÕLE0 

•• rammaawil. 
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Processo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

cal 

EMPREGADOR: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
(PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS) 
CNPJ: 31.457.905/0001-19 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 21/04/2021, às 12h25 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado. 

1, Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogs a de escravo. 

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE a certi o ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administra' 'vos p&o emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Ncin ,PFP4, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a dernon trar a situação atualizada dos 
mesmos. 

4. A autenticidade desta certidão poderá sier confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.bricertidao/infr oes/debitos k.Jtil izando o código 43aCo01. 

5. Expedida com base na Portaria MTE n ,de,12 de setem o de 2014. Emitida gratuitamente 
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Ptocesso'. 
Fls., 
nbtita. 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 8 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma 
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente ao 
período 01/01/2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercício social em 
31/12/2019, da firma R R QUARESMA, estabelecida no(a) RUA SÃO 
RAIMUNDO, n° 13, bairro CAJU!, CEP 65465-000, cidade Cantanhede, estado 
MA, inscrita no C.N.P.J. 31.457.905/0001-19 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° 21102230126 por despacho de 
10/09/2018. 

Cantanhede-MA, 1 de Janeiro de 2019 

Rogério Reis Quaresma Adriana da Silva Costa 
Empresário Contabilista 

CPF: 051.034.863-77 CRC/MA 013235-0/5 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Livro Diário N°. 2
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

\Processo:241002 Página 2 de 9 
Folhas: 2 de 8 

Fortes Contábil 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: CantaritTeWtífa lT .-6---5465000, Telefone: 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

02/01/2019 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Reeferente a pagamento 0001 

02/01/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Reeferente a pagamento 0001 

20/01/2019 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Pagamento Simples Nacional 0001 
20/01/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Pagamento Simples Nacional 0001 

28/01/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Recebimento de clientes 0001 
28/01/2019 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Recebimento de clientes 

10/02/2019 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 
Referente a pagamento de 
fornecedor 

10/02/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a pagamento de 0001 
fornecedor 

001 266051194 1.600,00 

001 266051194 

Totais do dia 02: 1.600,00 

001 266051205 984,38 

001 266051205 

Totais do dia 20: 984,38 

001 266051206 15.450,00 

0001 001 266051206 

Totais do dia 28: 

Totais do mês de Janeiro: 

0001 001 266051195 

001 266051195 

Totais do dia 10: 

Totais do mês de Fevereiro: 
11/11/2019 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos 

Referente a prestacao de serviços no 0001 001 
periodo 

11/11/2019 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 
Referente a prestacao de serviços no 
periodo 

15/11/2019 1.01.15.01.02.0002 - Materiais Secundários 
Referente a compra 

15/11/2019 2.03.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos 

Referente a compra 

19/11/2019 3.01.01.03.02.0057 - Aluguel de Equipamentos 

Referente a pagamento de aluguel de Alelk 
máquinas 

19/11/2019 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 

Referente a pagamento de aluguel de 0001 
máquinas 

23/11/2019 

23/11/2019 

266051192 

15.450,00 

18.034,38 

900,00 

900,00 

900,00 

6.800,00 

0001 001 266051192 

Totais do dia 11: 6.800,00 

0001 001 266051196 1.900,00 

0001 001 266051196 

Totais do dia 15: 1.900,00 

0001 001 266051197 900,00 

001 266051197 

Totais do dia 19: 
3.01.01.03.06.0007 - Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticio 

Referente a pagamento de mao de 0001 
obra 

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 
Referente a pagamento de mao de 0001 
obra 

27/11/2019 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 
Referente a pagamento mensal d 
consumo de energia 

27/11/2019 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

001 266051198 

001 266051198 

Totais do dia 23: 

0001 001 266051199 

900,00 

1.100,00 

1.600,00 

1.600,00 

984,38 

984,38 

15.450,00 

15.450,00 

18.034,38 

900,00 

900,00 

900,00 

6.800,00 

6.800,00 

1.900,00 

1.900,00 

900,00 

900,00 

1.100,00 

1.100,00 

Continua_ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovaOlo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçao. 



Livro Diário N°. 2 002 I Processo:
Empresa: R R QUARESMA- CNPJ: 31.457.905/0001-19 \,
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 
Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: CantanhekE efone: 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito 
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Fortes Contábil 

Crédito 

Referente a pagamento mensal de 
consumo de energia 

30/11/2019 3.01.01.01.03.0007 - Simples 
Referente a provisao Simples 
Nacional 

30/11/2019 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher 

Referente a provisao Simples 
Nacional 

01/12/2019 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 
Referente a pagamento de consumo 
mensal de telefone 

01/12/2019 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Referente a pagamento de consumo 
mensal de telefone 

13/12/2019 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Referente a pagamento de material de 
expediente 

03/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Referente a pagamento de material de 
expediente 

10/12/2019 3.01.01.07.01.0072 - Internet 

Referente a pagamento de consumo 
mensal de internet 

10/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Referente a pagamento de consumo 0001 001 266051202 
mensal de Internet 

Totais do dia 10: 
19/12/2019 3.01.01.07.01.0007 - Outros Gastos com Pessoal 

Referente a pagamento de taxas 0001 001 266051203 
19/12/2019 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Referente a pagamento de taxas 0001 001 266051203 

Totais do dia 19: 
31/12/2019 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

,12/2019 

ODO1 001 266051199 

Totais do dia 27: 

0001 001 266051193 

0001 001 266051193 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Novembro: 

0001 001 266051200 

0001 001 266051200 

Totais do dia 01: 

0001 001 266051201 

31/12/2019 

31/12/2019 

31/12/2019 

31/12/2019 

31/12/2019 

31/12/2019 

31/12/2019 

Vr.encerramento do exercício 2019 
6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2019 
6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 2019 
6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2019 
6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2019 
6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2019 

6.01 - Apuração do Exercício 
Vr.encerramento do exercício 2019 

6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2019 
6.01 - Apuração do Exercício 

0001 001 266051201 

Totais do dia 03: 

0001 001 266051202 

0001 001 266051207 

0001 001 266051207 

0001 001 266051207 

0001 001 266051207 

0001 001 266051207 

0001 001 266051207 

001 266051207 

01 001 266051207 

301,55 

408,00 

408,00 

11.409,55 

99,90 

99,90 

150,00 

150,00 

149,90 

149,90 

114,00 

114,00 

6.800,00 

99,90 

114,00 

149,90 

130 

50,00 

1,55 

408,00 

900,00 

301,55 

301,55 

408,00 

408,00 

11.409,55 

99,90 

99,90 

150,00 

150,00 

149,90 

149,90 

114,00 

114,00 

Continua... 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos c6digos de verificação. 



Processo: i_076,02_,  
P gina 4 de 9 

Livro Diário N°. 2 Folhas: 4 de 8 
Fls.. Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 Rubrica: 
Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, EsterclerfotkeEP:135465000, Telefone: 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercicio 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 3.01.01.01.03.0007 - Simples 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 3.01.01.03.02.0057 -Aluguel de Equipamentos 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 3.01.01.03.06.0007 -Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatício 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 3.01.01.07.01.0007 - Outros Gastos com Pessoal 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 3.01.01.07.01.0050 - Telefones 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
Anele 31/12/2019 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12J2019 3.01.01.07.01.0072 - Internet 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.encerramento do exercício 2019 0001 001 266051207 
31/12/2019 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Referente a apuração 2019 0001 001 266051563 
31/12/2019 2.07.04.01.03.0001 - Reserva Legal 

Referente a apuração 2019 0001 001 266051563 

1.100,00 

3.576.65 

31.707,25 

3.576,65 

408,00 

900,00 

1.100,00 

114,00 

301,55 

99,90 

150,00 

149,90 

6.800,00 

31.707,25 

Totais do dia 31: 45.307,25 45.307,25 
Totais do mês de Dezembro: 45.821,05 45.821,05 

,denk 

Fim 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: R R QUARESMA- CNPJ: 31.457.905/0001-19 
NIRE: 21102230126 - Data: 10/09/2018 

!Processo: 2LOICe2, I
Fls.. 

'Rubrica:  Si 

2, 
cçl 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: 

a 5 de 9 
lhas: 5 de 8 

es Contábil 

Conta Descrição 31/12/2019 

214.697,25 D 

1.01 Ativo Circulante 214.697,25 
1.01.01 Disponibilidades 194.990,25 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 5.024.63 D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 5.024,63 D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 5.024,63 D 
1.01.01.02 Bancos 189.965,62 D 
1.01.01.02.01 Contas Correntes 189.965,62 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 189.965,62 D 
1.01.03 Clientes 13.225,00 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 13.225,00 D 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 13.225,00 D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 13.225,00 D 
1.01.15 Estoques 6.482,00 D 

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 6.482,00 D 

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 6.482,00 D 

' I" 1.01.15.01.02.0002 Materiais Secundários 6.482,00 D 

Data de Encerramento: 31/12/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 214.697,25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) . 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Rogério Reis Quaresma Adriana da Silva Costa 
Empresário Contabilista 

CPF: 051.034.863-77 CRC/MA 013235-0/5 

Continua... 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



• 

Balanço Patrimonial 
Empresa: R R QUARESMA- CNPJ: 31.457.905/0001-19 
NIRE: 21102230126- Data: 10/09/2018 

Processo . 

Ribfle,a; 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: 

a) Página 6 de 9 
Folhas: 6 de 8 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2019 

2 *** Passivo ''''''' 214.697,25 C 
2.01 Passivo Circulante 408,00 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 408,00 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 408,00 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 408,00 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 408,00 C 
2.03 Passivo não Circulante 2.582,00 C 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 2.582,00 C 
2.03.01.01 Fornecedores 2.582,00 C 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 2.582,00 C 
2.03.01.01.01.0001 Fomecedores Diversos 2.582,00 C 
2.07 Patrimônio Líquido 211.707,25 C 
2.07.01 Capital Realizado 180.000,00 C 

2.07.01.01 Capital Social 180.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 180.000,00 C 

2.07,01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 180.000,00 C 

2.07.04 Reservas 31.707,25 C 

2.07.04.01 Reservas 31.707,25 C 

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 31.707,25 C 

2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal 31.707,25 C 

Data de Encerramento: 31/12/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 214.697,25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) . 

4IN 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Rogério Reis Quaresma Adriana da Silva Costa 
Empresário Contabilista 

CPF: 051.034.863-77 CRC/MA 013235-0/5 

Fim 

A validade dato documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
NIRE: 21102230126- Data: 10/09/2018 
Estabelecimentos: 0001 - R R QUARESMA; Centros de Resultado: 001 - Geral 

7 de 9 
I Processo: 12(). #  Folhas: 7 de 8 

Fls.. 
Fortes Contabil 

Rubrica. 22Z 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: 
01/01/2019 

Conta Descrição a 
31/12/2019 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 6.800,00 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 6.800,00 
010.01.03 Vendas de Serviços 6.800,00 

3.01.01.01.01.0006 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 6.800,00 
(-) 020 Deduções da Receita 408,00 

020.01 Impostos Faturados 408,00 
020.01.05 Simples 408,00 

3.01.01.01.03.0007 Simples 408,00 
(=) 030 Receita Liquida 6.392,00 
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 2.000,00 

040.01 Custo dos Produtos Vendidos 900,00 
3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 900,00 
3.01.01.03.02.0057 Aluguél de Equipamentos 900,00 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 1.100,00 
3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 1.100,00 

Ank 3.01.01.03.06.0007 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatício 1.100,00 
(.) 060 Lucro Bruto 4.392,00 
(-) 070 Despesas Operacionais 815,35 

070.01 Despesas Administrativas 815,35 
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 815,35 

3.01.01.07.01.0007 Outros Gastos com Pessoal 114,00 

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 301,55 

3.01.01.07.01.0050 Telefones 99,90 

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 150,00 

3.01.01.07.01.0072 Internet 149,90 

(.) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 3.576,65 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 3.576,65 
(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 3.576,65 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Rogério Reis Quaresma A Silva Costa 
Empresário tabilista 

CPF: 051.034.863-77 A 013235-0/5 

Fim 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 8 de 9 
Folhas: 8 de 8 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 8 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 8 em uma 
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente ao 
período 01/01/2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercício social em 
31/12/2019, da firma R R QUARESMA, estabelecida no(a) RUA SÃO 
RAIMUNDO, n° 13, bairro CAJU!, CEP 65465-000, cidade Cantanhede, estado 
MA, inscrita no C.N.P.J. 31.457.905/0001-19 e registrada no(a) JUNTA 
COMERCIAL DO MARANHÃO sob o n° 21102230126 por despacho de 
10/09/2018. 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Rogério Reis Quaresma Adriana da Silva Costa 
Empresário Contabilista 

CPF: 051.034.863-77 CRC/MA 0132?5-0/5 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Página 9 de 9 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R R QUARESMA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 
66492220382 

ADRIANA DA SILVA COSTA 
05103486377 

ROGERIO REIS QUARESMA 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2020 17:4644 SOB N° 
21102230126. 
PROTOCOLOt 200318853 DE 04/05/2020. RIRE: 21102230126. 
R R QUARESMA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/05/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

1 2J 2) Processo i0C7': 
Fls.. pz.

•Rubricai 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12001742590 em 04/05/2020, protocolo 200318853. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá 
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o número de autenticação. 

Nome Empresarial: 
e:3,- • 

R R QUARESMA 

Número de Registro: 

CNPJ: 

21102230126 

31457905000119 

Munícipio: Cantanhede 

, 
. , .., -f:,-.,; ,5,,„m -,; • 

. • „.,,, 
--,5,! ,i Jj , ' '' ''' ' -,L, I - . 

Tipo de Livro: DIARIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019 

66492220382 

ROGERIO REIS QUARESMA 

ADRIANA DA SILVA COSTA 

JUCEMLA 

MA-013235/0-5 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/05/2020 17:46:49 SOB H' 
21102230126. 
PROTOCOLO: 200318853 DE 04/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001746391. MIRE; 21102230126. 
R R QUARESMA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/05/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
NIRE: 21102230126- Data: 10/09/2018 

Processo:?-2-Q/1 I2-C21L- Página 1 de 5 
Fls.. "I Folhas: 5 8 - 

F'ortes Contábil 'bbrica: - • 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJU!, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65485000, Telefone: 

Conta Descrição 31/12/2019 

1 *** Ativo 214.697,25 D 
1.01 Ativo Circulante 214.697,25 D 
1.01.01 Disponibilidades 194.990,25 D 
1.01.01.01 Numerários em Espécie 5.024,63 0 
1.01.01.01.01 Caixa Geral 5.024,63 0 
1.01.01.01.01.0001 Caixa 5.024,63 D 
1.01.01.02 Bancos 189.965,62 D 
1.0101.02.01 Contas Correntes 189.965,62 D 

1.01.01.02.01.0001 Banco do Brasil Ag 1734; Conta 22431 189.985,62 D 
1.01.03 Clientes 13.225,00 D. 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 13225,00 D 
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 13.225,00 D 
1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 13.225,00 D 
1.01.15 Estoques 6.482,00 D 
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 6.482,00 D 

1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 6.482,00 D 

1.01.15,01.02.0002 Materiais Secundários 6.482,00 D 

Data de Encerramento: 37/1-2/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 214.697,25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) , 

Rogério Reis Quaresma 
Empresário 

CPF: 051.034.863-77 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Adriana da Silva Costa 
Contabilista 

CRC/MA 013235-0/5 

Continua,. 

4 



Balanço Patrimonial . 
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 
NIRE: 21102230128- Data: 10/09/2018 

Processo: d.Q22.1
Fls.. 

--o . • 

Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJU1, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 85485000, Telefone: 

Página 2 de 5 
Foihas:B de 8 

Fortes Contábil 

Conta Descrição 31/12/2019 

2 — Passivo — 214.697,25 C 
2.01 Passivo Circulante 408,00 C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 408,00 C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Providenciarias e Fiscais 408,00 C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 408,00 C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 408,00 C 
2.03 Passivo não Circulante 2.582,00 C 
2,03.01 Obrigações de Longo Prazo 2.582,00 C 
2.03.01.01 Fornecedores 2.582,00 C 
2.03.01.01.01 Fornecedores Nacionais 2.582,00 C 
2.03.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 2.582,00 C 
2.07 Patrimônio Liquido 211.707,25 C 
2.07.01 Capital Realizado 180.000,00 C 
2.07.01.01 Capital Social 180.000,00 C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 180.000,00 C 
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 180.000,00 C 
2.07.04 Reservas 31.707,25 C 
2.07.04.01 Reservas 31.707,25 C 
2.07.04.01.03 Reservas de Lucros 31.707.25 C. 
2.07.04.01.03.0001 Reserva Legal 31.707,25 C 

Data de Encerramento: 31/12/2019 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 214.697,25 (Duzentos e Quatorze Mil Seiscentos e Noventa e Sete Reais e Vinte e Cinco Centavos) . 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Rogério Reis Quaresma Adriana da Silva Costa 
Empresário Contabilista 

CPF: 051.034.883-77 CRC/MA 013235-0/5 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: R R QUARESMA - CNPJ: 31.457.905/0001-19 Rubrica, artes Contábil 
NIRE: 21102230126- Data: 10/09/2018 
Estabelecimentos: 0001 - R R QUARESMA; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: 

01101/2019 
Conta Descrição a 

31112/2019 

1Processo 2-0 
Página 3 de 5 
ólhas: 7 de 8 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 6.800,00 
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 6.800,00 
010.01.03 Vendas de Serviços 6.800,00 . 

3.01.01.01.01.0008 Receita da Prestação de Serviços- Mercado interno 6.800,00 

(-) 020 Deduções da Receita 408,00 
020.01 Impostos Faturados 408,00
020.01.05 Simples 408,00

3.01.01.01.03.0007 Simples 408,00 

ià (=) 030 Receita Líquida 6.392,00 
040 Custo Mercad./ServJProclutos Vendidos 2.000,00 
040.01 Custo dos Produtos Vendidos 900,00 

3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos 900,00 
3.01.01.03.02.0057 Aluguél de Equipamentos 900,00 

040.03 Custo dos Serviços Prestados 1.100,00 
3.01.01.03.06 Custo dos Serviços Produzidos 1.100,00 
3.01.01.03.08.0007 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 1.100,00 

(=) 060 Lucro Bruto 4.3912
5:35

00 
(-) 070 Despesas Operacionais 8

070.01 Despesas Administrativas 815,35
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em Geral 815,35 
3.01.01.07,01.0007 Outros Gastos com Pessoal 114,00 
3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 301,55
3.01.01.07.01.0050 Telefones 99,90 
3.01.01.07.01.0088 Materiais de Expediente 

114590:90003.01.01.07.01.0072 Internet 

(.) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 3.576,65. 
(.) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 3.576,65 
(.) 200 Resultado Liquido do Exercido 3.578,85 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Rogério Reis Quaresma Adriana da Iva Costa 
Empresário Con Mista 

CPF: 051.034.863-77 CR 013235-0/5 



• Processo: E2011 002   Página 4 de 5 
Análise pelos índices do Balanço ris.. F as: 1 cre 1 

Empresa: R R QUARESMA- CNPJ: 31.457.905/0001-19 Fo s Contábil ibrica
Més/Ano: 12/2019 
Endereço: RUA SÃO RAIMUNDO, Complemento: , N.°: 13, Bairro: CAJUI, Cidade: Cantanhede, Estado: MA, CEP: 65465000, Telefone: 
Código Nome Expressão 

Valoras Resultado 
GE Grau de Endividamento (c201+c203)/c1 

(408,00 + 2.582,00 )/ 214.697,25 
Quanto a empresa se endividou para cada R$1,00 de investimento total. Quanto menor, melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

214.697,25 / 408,00 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203) 
( 214.697,25 + 0,00 )/( 408,00 + 2.582,00) 
Quanto a empresa possui de recursos para cada R$ 1,00 de divida do realizavel a longo prazo. Quanto 
maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

194.990,25 / 408,00 
Quanto dispomos Imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Líquida (d200/d030)*100 

( 3.576,65 / 6.392,00 )*100 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100 
( 3.576,65 / 214.697,25 rum 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de Investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Soivencia Geral c1/(c201+c203) 

214.697,25 /( 408,00 + 2.582,00) 
Grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. quanto 
maio melhor 

Rogério Reis Quaresma 
Empresário 

CPF: 051.034.863-77 

0,01 

526,22 

71,81 

477,92 

55,96 

1,67 

71,81 

Cantanhede-MA, 31 de Dezembro de 2019 

Adriana da Silva Costa 
Contabilista 

CRC/MA 013235-0/5 

Fim 
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ASSINATURA ELETRÔNICA Rubrica: Ámer" 

Certificamos que o ato da empresa R R QUARESMA consta assinado digitalmente por: 

,Iv , ç 2e r. 
• -'.P. ),,, - • 4 ' ,-4.' .,- ••%* '. • 0 ....:.,;_s • v. ,.L.:',:,T,' ;''` . '('-' ' ‘ - ' .- 

i 

. 
, 

CPF Nome 

05103486377 ROGERIO REIS QUARESMA 

66492220382 ADRIANA DA SILVA COSTA 

o 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2020 15:32 SOB N° 20200312111. 
PROTOCOLO: 200312111 DE 04/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12001742744. NIRE. 21102230126. , • 
R R QUARESMA 

Lílian Thereaa Rodriguee Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/05/2020 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Notas Explicativas 
Processo: 
Fls.. 

Nota explicativa 01- Declaração de conformidade 

A empresa R R Quaresma - ME, inscrita no CNPJ n° 31.457:905/000149, alabOrAO e 
está apresentando as suas Demonstrações Contábeis do exercicio findo em 31 de 
dezembro de 2019 de acordo com a I1G 1000 - Mocielo Conta para MIcroaraprese e 
Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade (CM', 

Note expliCaliva 02- Descriçãotestirnida das operações 

A empresa dedica-se ao comércio de materiais elétricos e hidráulicos, materiais de 
construção, prestação de serviços de engenharia, construções em geralk obras de 
urbanização, coleta de residtkos, dentre outras operações e está em plena atividade 
desde 10109/2018. 

Nota explicativa 03- DescrOo résinida das 'concas contábeis significativas 
utilizadas pela empresa 

O capital social foi integralizado totalmente, constituindo o valor de R$ imornoo 
(cento e oitenta mil reais), dividido em 180.000 (cento e oitenta thli) quotas 
integralizadas em moeda corrente. ." • r 

Nota explicativa 04- Descrição resumida de-bOntingências passiVas 

A empresa tem não tem ações trabalhistas em andamento movidas por ex-
empregados. 

Nota explicativa 05 - Qualquer outra informação relevante para a adequada 
compreensão das demonstrações contábeis. 

As demonstrações Contábeis da referida empresa, mesmo que elaborada de forma 
simplificada, considera as especificidade% e natureza das operações realizadas, bem 
como contemplou as necessidades de controle 510 informações no gos se refere aos 
aspectos fiscais e gerencials para melhor compreensão do público interessado. 

I 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • ADRIANA DA SILVA COSTA 
REGISTRO... ....... : MA-013235/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF  • 664.922.203-82 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CROMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 06/04/2021 as 15:03:19. 
Válido até: 31/05/2021. 
Código de Controle: 7955.0562.5858.7543. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



REPÚBLICA FEDERATIVA SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DA VARA ÚNICA DA 
DO BRASIL COMARCA DE CANTANHEDE/MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

Processo: 72_01(02 20 21 
Pis „ 
tubrica: 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas de Falência ou Concordata, ou recuperação judicial e 

extrajudicial e insolvência civil a partir de v o dia 10 do mês de Maio do ano de dois 

mil e nove (2009) até o dia 10 do mês de Maio do ano corrente, constatei a 

INEXISTÊNCIA de processos contra  PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS, 

CNPJ N° 31-457.905/0001-19, com endereço na Rua do Cajui, n° 10, Letra B. 

Bairro Cajui, Cantanhede-MA, CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 

Distrtuição é a única existente na Comarca de Cantanhede/MA, Estado do Maranhão. 

Euj 1Á Jordano dos Santos Pires de Moura, distribuidor, consultei, digitei e subscrevo. 

Eu, lrancisco Vinícius Sodré Santos, Secretário Judicial Titular, assino o referido, é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial, a meu 

cargo, no Fórum "Casa da Justiça", nesta cidade de Cantanhede/MA, Estado do 

Maranhão. Cantanhede/MA, 10 de Maio de 2021. 
,,w”tr. • ,í5;!.: 
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NICIUS SO RÉ SAN 
Secretário Judicial 

Mat. 186569 

.uce101./ 

4g.) Judicial 

00000081M4 
/nu 

testa certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou 

ANGE SOMENTE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE CANTANIIEDE/MA 

iça, sin.° - Centro CEP:65465-000; Fone/Fax: (98) 3462 1487 E-MAIL: 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3UFtIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

No 844049/2021 
Emissão: 05/04/2021 

Validade: 30/07/2021 

Chave: YbBAx 

I Processo: 22a 9Y2 1 2 02/ 
Fls.. 3  • 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos TerraWaei : e- os daeos impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

  Interessado(a)  

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 31.457.905/0001-19 

Registro: 0005401372 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 900.000,00 

Data do Capital: 17/09/2020 

Faixa: 4 

Atividades CNAE: 

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; MANUTENÇÃO DE REDES DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS); OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO; MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; COMÉRCIO VAREJISTA DE AGUA MINERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS-LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE PALCOS, 
COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LAVAGEM DE 
VEÍCULOS); SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA DO CAJU!, 10, LETRA - B, CAJUI, CANTANHEDE, MA, 65465000 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 14/03/2019 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000540437DDMA 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

  Informações / Notas  

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela ntidos o 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2020 (1/1) 

 Autos de Infração  

Nada consta 
  Responsáveis Técnicos  

Profissional. RICARDO NASCIMENTO GOMES 

Registro: 1116712024 

CPF: 005.876.253-17 

Data Início: 03/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7" DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-rna.attac.com.bripublico/, com a chave: YbBAx 
Impresso em: 05/04/2021 as 12:25:05 por adapt, lp: 179.220.161.84 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA 3UFtIDICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CRE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Sócios 

Sócio: ROGERIO REIS QUARESMA 

CPF: 051.034.863-77 

Função: PROPRIETARIO 

Sócio: SIGLEIDY ABREU GOMES 

CPF: 641.165.143-49 

Função: EMPRESÁRIA 

No 844049/2021 
Emissão: 05/04/2021 

Validade: 30/07/2021 

Chave: YbBAx 

Processo: 
Fls.. 

:Rubrica: Çãt-

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httos://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: YIDBAx 
Impresso em: 05/04/2021 às 12:25:09 por adapt. ip: 179.220.161.64 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal No 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

43464/2021 
Emissão: 30/03/2021 

Validade: 30/07/2021 

Chave: d9953 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o Interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

  Interessado(a)  

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 

Registro: 1116712024 

CPF: 005.876.253-17 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 09/08/2017 

  Titulo(s)  

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART. 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA. 

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 18/07/2017 

  Descrição  

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

  Informações / Notas  

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303127566. Data de vencimento do 
boleto: 30/04/2021 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(âes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

  Última Anuidade Paga  

Ano: 2020 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6 

  Autos de Infração  

Nada consta 

  Responsabilidades Técnicas  

Empresa: A. B. DE SOUSA NETO EIRELI 

Registro: 0005421071 

CNPJ: 35.651.180/0001-56 

Data Inicio: 29/01/2020 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: TERBRAS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Registro: 0005432022 

CNPJ: 07.413.953/0001-20 

Data Inicio: 09/10/2020 
Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
Registro: 0005401372 

CNPJ: 31.457.905/0001-19 

Data Inicio: 03/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublico/, com a chave: d9953 
Impresso em: 30/03/2021 às 14:40:06 por adapt. ip: 179.240.151.32 
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS --

Por meio deste instrumento "CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS", de um lado 
a empresa PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, com sede na rua Rua do Cajuí, 10, 
letra B. Cajui, Cantanhede - M.A. inscrita no C.N.P.J. N. "31.457.905/0001-19, representada nesta ocasião 
por seu sócio: Sigleidy Abreu Gomes. C.P.F. n. "641 . 165.143-49. doravante denominado de simplesmente 
Contratante, do outro lado o Sr Ricardo Nascimento Gomes, brasileiro, C.P.F. n. 005.876.253-17, com 
título profissional Bacharel em Engenharia Civil, Cart. CREA/CONFEA. n. 1 1 16712024, doravante 
denominado de simplesmente contratado. tem entre si acertado o seguinte: 

Cláusula 1 a - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme suas 
• atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme descriminado na 

ART de Cargo ou Função. 

Cláusula 2 - A contratação por prazo indeterminado, a partir do dia 25 do mês de fevereiro de 
2021. podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 443,444 e 451, da consolidação das leis do 
trabalho. 
Cláusula 3a_ O Contratado terá carga horária 10:00 horas semanais 
Cláusula 4" - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica; 

Cláusula 5"- Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários mínimos 
mensais, conffirme Lei Federal n. '1 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA. 
Cláusula 6" - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo mediante 
aviso prévio de 30 dias e baixa da (s.) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a responsabilidade técnica 

do profissional. e a transferência para outro profissional. quando a obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7'- Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado responsável 

pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de cargo ou função, 

conforme cláusula 1". 

Cláusula 8 - Toda e quaisquer taxas, imp s e encargos 'que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da contratante, inclusive himento das taxas de ART das obras e serviços executado 

pela empresa sobre a responsabilidade téc prOiissional ora contratado, 

Cláusula 9a- Por estarem as partes de p no a com o disposto neste instrumento particular de prestação 

de serviços, assinam-no em duas via de il.tu teor, juntamente cum 2 (duas) testemunhas, para que surta 

seus legais e juridieus eleitos. 

25 de Fevereiro de. 2021 

- 
PHOENIX 'EEC .SERV w•fl LT • 

CNPJ: 3 .457 905! '01.1 
SigieT . Abeu om s 
CPF- 1.155.143-9 

Empre saído 

À4P' "(Áf"t- - 
sisciazeá "uPaiálini.nd finares 
Evicpmedkartra apoia CSEEA 1.2.116712~ 

• .7 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranIá /COZ Processo. 

C E A CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

g802/2020 
idade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, 1;~ ou d2O , do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomie-dtrnra-ão do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO NASCIMENTO GOMES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 

Registro: 1116712024MA RNP: 1116712024 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200350232 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/08/2020 Baixada em: 28/08/2020 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: Prefeitura municipal de São Francisco do brejao 
Endereço do contratante: RUA Claudino borges 
Complemento: 
Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJA0 
Contrato: 180/2020 
Valor do contrato: R$ 311.649,90 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: POVOADO Vila Leal 
Complemento: 
Cidade: SÃO FRANCISCO DO BREJÁO 
Coordenadas Geográficas: -5.126494, -47.387285 

Data de início: 08/07/2020 
Finalidade: Saúde 
Proprietário: Prefeitura municipal de São Francisco do brejao 

Bairro: Centro 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.616.680/0001-35 
N°: Sn 

CEP: 65929000 

Celebrado em: 08/07/2020 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Conclusão efetiva: 08/10/2020 

N°: Sn 
Bairro: Zona rural/vila leal 
UF: MA CEP: 65929000 

CPF/CNPJ: 01.616.680/0001-35 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0110 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS DIVERSOS 53 - EXECUCAO 200.00 metro quadrado; 7 - 
EXECUÇÃO #A0301 - ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 53 - EXECUCAO 200.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0435 - 
INSTALACOES HIDRAULICAS 53 - EXECUCAO 200.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0436 - INSTALACOES SANITÁRIAS 53 - EXECUCAO 
200.00 metro quadrado; 7 -EXECUÇÃO #G0131 - SEGURANCA EM INSTALACOES ELETRICAS 53 - EXECUCAO 200.00 metro quadrado; 

Observações  

Construção de uma Ubs no povoado vila Leal, município de São Francisco do brejao 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 833802/2020 
/ 31/08/2020, 14:52 

00bzZ 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habifrtação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 00bzZ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Juglo,n• 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creame.org 

CREA-MA 
C•ra•Ao ot• Crçot••••• • 
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Impresso em: 21/0.4/2021, às 10:21. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

CNPJ: 01.616.680/0901-35 
Rua Claudino Borges Leal, 195, Novo Horizonte, São Francisco do Brejão - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

201COZ 0'2)  1 PFriosc..esso: 

Rubrica: Mir 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. B. de Sousa Neto, ABG empreendimentos - ME, executou os serviços 

Construção de uma Unidade Basica de Saude no Povoado Vila leal. Os serviços executados foram obtidos de forma satisfatória, 

não havendo nada que desabone esta empresa. 

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra/Serviço: Serviços de construção de uma unidade básica de saúde no povoado vila leal, neste municipio 

Local: Povoado Vila Leal, s/n, Zona Rural, São Francisco do Brejão 
Prazo: 08/07/2020 até 08/10/2020. 
Período Executado: 08/07/2020 à 28/08/2020. 
Contrante: Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão - MA 

,....ÇNPJ: 01.616.680/0001-35 
:ontratado: A. B. de Sousa Neto - ME. 

CNPJ: 35.651.180/0001-56 
Responsável Técnico Contratado: Ricardo Nascimento Gomes 
RNP: 1 116712024 
Descrição do Serviço: 
Serviços de Construção de uma Unidade Basica de Saude no povoado Vila Leal, neste município, conforme itens em planilha 
anexa a este atestado 
Representante do Contratante: 
Claudnir de Sousa Gomes 
Secretaria Municipal de Saude 
CPF: 528.365.923-20 
Fiscal da Contratante: 
Benedito Lebre Soares 

Engenheiro Civil 

CREA: 1 10760257-2 

São Francisco do Brejão - MA, 28 de Agosto de 2020. 

'Benedito Lebre S res 
Engenheiro Fiscal 

Registro Confea: 110760257-2 

_ 
C ON1 Al ANTE 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 13REJÃO 
Claudnir de Sousa Gomes 

RG n" 026967494-2 SSP/MA 
CU- n" 528.365.923-20 
Ordenadora de Despesas 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jutho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

TM: + 55(98)2106-8300 Fax: + (98) 2106-8300 E-rnall: faleconoscogcrearna.org.br 

CREA-MA 
Com...cland tr.• ,•••••• • 
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Impresso em: 21/04/2021, às 10:21. 
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PLS - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE SERVIÇOS - OBRAS GERAIS 

!PrOCeSSO:

FiS.. 

• UlY1f.a. PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

CNPJ: 01.616.680/0001-35 

Rua Clauclino Borges Leal, 195, novo Horizonte 

ITEM SERVIÇO UtlID 

RINS 
EXECUTADOS 

QUANT. 

1.0 SERVIÇOS PREIJMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

1.2 

1.3 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
1,60M, SEM REAPROVErTAMENTO 
CAPINA E LIMPEZA MANUAL DE TERRENO 

1.4 
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA. NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO, AF 04/2016 

1.5 
ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA 

M2 6,00 

M2 200,00 

M2 200,00 

M2 25,00 

MÊS 4,00 

2.0 INFRAESTRUTURA 

2.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM PREVISÃO DE 

,.. FÔRMA. AF 0612017 M3 9,79 

2.2 ALVENARIA EMBASAMENTO E=20 CM BLOCO CONCRETO M3 32,79 

2.3 

2.4 

2.5 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 
4 UTILIZAÇÕES. AF 0E0017 

M2 170,38 

KG 135,70 

M3 15,32 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM 
-MONTAGEM. AF 06/2017 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. 

2.6 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM 
- MONTAGEM., AE 06/2017 

KG 270,10 

2.7 

2'8 

2.9 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL. FCK = 25 MPA. AF 01/2017 M3 35,32 

M2 213,59 

M3 86,79 

IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS 
DEMAOS, 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME. COM PREVISÃO DE FORMA. 
AF 0512017 

3.0 SUPERESTRUTURA 

3.1 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA. E = 17 MM. AF 12L20.15 

M2 135,86 

3.2 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO'
ARMADO EM UM EDIFICIO DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG 359,00 

3.3 

3.4 

3.5 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 12/2915 

KG 

KG 

M3 

331,40 

548,40 

28,37 

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS, PILARES, 
LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF 12/2015 
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 12,1:2,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA) BRITA 1) - 

_PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF 0712015 

4.0 

4.1 

4.2 

PAREDES DE VEDAÇÃO/MURO E FERRO 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 
400L. AF_06/2014 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APUCADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNiFAMILIAR 
(CASASI F FOIFIcAcÁci Pelai ICA PADRÃO AF 12)2014 

M2 648,97 

M2 648,97 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Sáo Luis/MA 

TeL + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(08) 2106-8300 E-mait faleconoscoecreama.org.br 

DA' 
CREA-MA . 

4 

cJ 
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PLS - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE SERVIÇOS - OBRAS GERAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJA0 

CNPJ: 01.616.680/0001-35 

Rua Claudlno Borges Leal, 195, novo Horizonte 

ITEM 

4.3 

SERVIÇO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
8CM) DE PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 
6M. COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA 
AF ORL:21114 

UNID 

M2 

ITEAS 
EXECRADOS 

QUANT. 

816,16 

5.0 COBERTURA 

5.1 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METALICA, PLASMA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO TRANSPORTE 

AF 12/2015 

M2 171,31 

5.2 

5.3 

5.4 

5.5 

,yFFrneAL 
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 
MM. ABA DE 26 CM. INCLUSO TRANSPORTE yÉRTICAL, AF 05/2016 

M 28,30 

M 7,70 

M2 157,58 

M2 17131 
,

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 05/2016 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE 
FIXACÃO. AF 05/2017 P 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN. COM MAIS DE 2 
ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 08/2016 

6.0 

6. 1 

REVESTIMENTO 

M2 271, 31 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 
APUCADO EM AREAS MOLHADAS SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM 

6.2 

6.3 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES_ AF 05/2014 

M2 321,14 

M2 271,31 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF 05/2104 

6.4 
RODAPE CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 45X45CM.AF 05/2014 

M 205,65 

7.0 ESQUADRIAS 

7.1 

7.2 

7.3 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM. INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 08/2015 

UN D 

UND 

UND 

8,00 

3,00 

1,00 

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 08/2015 
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ, 120X210X3,5CM, 2 
FOLHAS INCLUSO ADUELA lA ALIZAR iA E 0013RAPICAS COMAM 

7.4 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MEDIA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

JNSTALACÃO AF 
UNO 1,00 

7.5 
JANELA DE ALUMÍNIO  CORRER, 2 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM 
yiPROS. PADRONMSDA. AF 07/2016 M2 4,10 

7.6 
JANELA DE ALUMINIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF 07/2016 M2 0,72 

8.0 INSTALAÇÕES 

8.1 ELETRICAS 

8.1.1 

8.1.2 

8.1.3 

LUMINARIA SOBREPOR TP CALHA C/REATOR PART CONVENC LAMP 1 X2OW E 
STARTERFIX EM LA,JE OU FORRO - FORNECIMENTO E COLOCACAQ 

UN D 

M 

M 

1900,

163,40 

470,20 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO 
- FORNECIMENTO E INpTALACÃO. AF 12/2015 . 
CABO CE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 
450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

8.1.4 
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, OH 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EMPAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12J2015 M 9,20 

8.L5 

8.1.6 

8.1.7 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MAP, ANT1-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 M 

UN D 

UNO I 
I 

, 
1 

826,00 

9,00 

1,00 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -FORNECIMENTO E 
INSTALACÃO. AF 04/2018 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 04/2016 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Lula/MA 

Tal: 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2105-8300 E-mail: fa(econosco@creama.org.br 
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PLS - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE SERVIÇOS - OBRAS GERAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÂO 

CNPJ: 01.616.680/0001-35 

Rua ClaudIno Borges Leal, 195, novo Horizonte 

f TEM Sumiço 

Process
s S.

o'. 

"Kur""Rubma.. 
uno 

clumn. 

'QUADRO 
8.1.8 

Sd.9 

DE DISTRiBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 
18 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MoNOPOLARES, COM BARRAMENT0 TRIFASICO 
E NEUTRO FORNECIMENTO E iNSTALACAO 

UNO 1,00 

UNO 1,00 OUADR0 DE MF_DICAO GERAL EM CHAPA METALICA PARA EDIFICIOS COM 16 APTOS, 
INCLUSIVE  OISJUNTQRE.N E ATERRAMENTO 

8 .1.10 00 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, E 
TOMADA I CIA/250v, CAIXA ELETRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
cHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMNARIA E LAMPADA). AF_01/2016UN11/2018162,06 

UNO 93 , 

8.1.11 

8.1.12 
8.1.13 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO kINSTALACÃO. AF 12/2015 

UNO 18,00 

UN D 10,00 

UNO 2,00 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/251 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/25 

8.2 SANITÁRIA 

8.2.1 

8.2.2 
8.2.3 

8.2.4 
8.23 

8.2.6 

8.2.7 

PONTO DE LUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMEVID (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2018 

UNO 19,00 

M 25,80 

M 16,00 

UN D 3,00 

M 5,00 

UN D 4,00 

UN D 5,00 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. 1 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 
80CM COM TAMPA H- 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
RALO SiFONADO. PVC. DN 100 X40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM IR 

8.18 FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, DMENSÓES EXTERNA UN D 1,00 

8.2.9 

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M E 
ALTURA 5,00M, COM TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1.60M E ESPESSURA 
10CM UNO 1,00 

8.3 HIDRAUUCA 

8.3.1 

8.3.2 

8.3.3 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FFUA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS 
RASGO E CCUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014 

UN D 14,00 

M 20,00 

UNO 8,00 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) Do SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE 
PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FDIAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF 10/2015 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO 30, INCLUSIVE CONEXÕES, 
ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 
INSTAI,1IIÇÃO. AF 12/2014 

83A 
LAVAT O LOUÇA BRANCA COM COLUNA, •44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR -

FORNECIMENTO E_ INSTALACAO. AF 12/2013 UND 7,00 

8 .3.5 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA PIA DE COZINHA 1,50 X 0,60 M - 
FORNECIMENTO C INSTALACAO. AF 12/2013 UN D 1,00 

8.3.6 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS COM ACESSÓRIOS UNO 1,00 
9.0 PINTURA 

9.1 

9.2 

9.3 

APUcAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014 M2 947,97

 M2 763,09 

M2 947,97 

A.pLIcAoÃo MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA Em PAREDES, DUAS 
DEMÃOS ,AF 0612014 

LIAPCAÇÃO E LixAmENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS AF - 06/2014 
' i 

10.0 SERVIÇOS FINAIS 

10.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

_KEiTfálto Leb Soa reS 
Engenheiro Civil 

M2 200,00 

CONT TÂNTE 
MUNICÍPIO Mi SÃO FRANCISCO IX) DREJÁO 

Claudnir de Sousa Gomes 
RU n' 026%7494-2 SSP/MA 

(JPF )221.365.923-20 
Ordenadora dç Despesas 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, Se° Luls/MA 

Tek + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-rnait feleconosco@creema.org.br 
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LAUDO TECNICO 

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços do contrato 180/2020 da 

Prefeitura municipal de São Francisco do Brejão - MA. O Mesmo teve como objetivo a o o O' c' 
execução de serviços de Construção de uma Unidade Basica de Saude no Povoado Vila Leal, C\I 

ci) • C\J c̀ lno município de São Francisco do Brejão - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa A. B. de Sousa Neto o w  c{:i (71;
c o 

CNPJ: 35.651.180/0001-56, através do seu responsável técnico: Ricardo Nascimento
o 

Gomes, CREA 1116712024 -o .00 aC 
g E 
V) O r) 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 08/07/2020 'ES) c  ira 2 2 13 
à 28/08/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A supracitada empresa c» f 

a) < a) 
atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade. cr) o 

é a) E 
CU K0 o A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através da ART +C" •c, 

n °  MA20200358327 do Engenheiro Civil: Benedito Lebre Soares. 8 2 mo c , o c» 3 o c O 
c LU .0 
CD 5.
E .8 

o r u ad
= 

o 

• .2 â 'o 
CD

turi C2 R F. 

I Processo: 

-RFtlist;ri.ca; 

São Francisco do Brejão - MA, 28 de Agosto de 2020. 

BenOito Lebre oares 

Engenheiro Civil 

Confea: 1107602572 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Lula/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-rnait faleconosco@creama.org.br 
e Cs... it.kre Dc••••••• • 

hartne.11 to CO. do Urra., 

CREA-MA 

Impresso em: 21/04/2021, às 10:21. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

F\s..

Página 1/2 

.1,51B0 DE ATESTADO 

/2020 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30  Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO NASCIMENTO GOMES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 

Registro: 1116712024MA RNP: 1116712024 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200333880 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO 

Contratante: Agecom empreendimentos e construções itda epp 
Endereço do contratante: AVENIDA deputado lister caldas 
Complemento: 
Cidade: CANTANHEDE 
Contrato: 1/2020 
Valor do contrato: R$ 15.000,00 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA deputado lister caldas 
Complemento: 
Cidade: CANTANHEDE 
Coordenadas Geográficas: -3.728215, -44.227674 

Data de início: 10/03/2020 Conclusão efetiva: 10/05/2020 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: Agecom empreendimentos e construções ltda epp 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 04/05/2020 Baixada em: 04/05/2020 
Participação técnica: EQUIPE 

Bairro: centro 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 15.769.603/0001-49 

N°: 708 

CEP: 65465000 

Celebrado em: 10/03/2020 
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Bairro: centro 
UF: MA 

N°: 708 

CEP: 65465000 

CPF/CNPJ: 15.759.603/0001-49 

Atividade Técnica: 1 - ATUACAO #A0403 - REDE DE AGUA 12 - PROJETO 2.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0403 - REDE DE AGUA 41 - 
ORCAMENTO 2.00 unidade; 1 - ATUACAO #A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 12 - PROJETO 35.00 quilômetro; 1 - ATUACAO 
#A0532 - PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 41 - ORCAMENTO 35.00 quilómetro; 

Observações  

serviços de elaboração de 1 projeto executivo para construção e implantação de estradas vicinais, 1 projeto executivo para implantação e instalação 
de um sistema de abastecimento de agua 

  Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que e encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 829553/2020 
05/05/2020, 11:33 

1ZyW3 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastreis nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade deste/Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publipo/, com a chave: 1ZyW3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jutho.n 214, Centro, São Lula/MA 

+ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-mait faleconoscogcreama.vg.br 

CREA-MA 
0••••Na R•il•nel da Crp•••••• • 
•••••••••• Examfe k•ormr4• 

tmvesso em: 21/04/2021, às 10:21. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. B. de Sousa Neto, ABG empreendimentos - ME, executou os serviços 

de Elaboração de projeto executivo para construção e implantação de estradas vicinais e construção e implantação de sistema 

de abastecimento de agua. Os serviços executados foram obtidos de forma satisfatória, não havendo nada que desabone esta 

empresa. 

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra/Serviço: Elaboração de projetos executivos para construção e implantação de estradas vicinais e sistema de abastecimento de 

agua 
Local: Elaboração de projetos executivos 
Prazo: 10/03/2020 até 10/05/2020. 

Período Executado: 10/03/2020 à 04/05/2020. 
Contrante: Agecom Empreendimentos e Construções LTDA - EPP 

CNPJ: 15.759.603/0001-49 

Contratado: A. B. de Sousa Neto - ME. 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 

esponsável Técnico Contratado: Ricardo Nascimento Gomes 

RNP: 1116712024 
Descrição do Serviço: 
Serviços de elaboração de projetos executivos para construção/implantação de estradas vicinais e sistemas de abastecimento de 

agua. 
Representante do Contratante: 
Ranildo Barbosa Ageme 
Socio Administrador 
CPF: 413.500.143-20 
Fiscal da Contratante: 
Benedito Lebre Soares 

Engenheiro Civil 

CREA: 1 10760257-2 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

01 
PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO: Elaboração do projeto 
básico e executivo para construção e Implantação de estradas 
vicinais 

KM 
35,00 

02 

MN 

PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO: Elaboração do projeto 
básico e executivo para Implantação de Sistema de 
Abastecimento de Água_ UN 2,00 

Cantanhede, 04 de Maio de 2020. 

Ranildo Barbosa Ageme 
Socio Administrador/AGECOM 

..:Wnedit Lebre Soares 
• Engenheiro Fiscal 

Registro Confea: 110760257 

Avenida Deputado Lister Caldas 708 Centro Ca tanhede - MA, CEP: 65.465-000. 

CNPJ: 15.759.603/0001-49 Insc. Estadual: 1236887-4 Insc. Municipal: 5400377 

Fone: (98) 3462-1599 E-mail: age om mpreendimentos@bol.com.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jutho,n* 214, Centro, São Luis/MA 

+ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconoscogcre.sma.org.br 

CREA-MA 
Rap.x. de Crporl,da.• 

Impreseo em: 21/04/2021, às 10:21. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°218 de 29 de Junho de 1973 

ZOUt

Rubrica: gina 1/3 

CREA-MA I 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

833831/2020 
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS 
Registro: 1106584660MA RNP: 1106584660 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200310756 
Forma de registro: INICIAL 
Empresa contratada: R R QUARESMA 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/01/2020 Baixada em: 30/08/2020 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 01.612.625/0001-77 
Endereço do contratante: RUA DO SESP S/N N°: 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65274000 

Contrato: 
Valor do contrato: R$ 1.102.986,75 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA RUA DO SESP S/N N°: Sn 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 65274000 
Coordenadas Geográficas: -2.806883, -45.703157 

Data de inicio: 20/12/2019 Conclusão efetiva: 31/12/2020 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 01.612,625/0001-77 

Celebrado em: 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFAL CA 53 - EXECUCAO 16117.26 metro quadrado: 

Observações 

Serviços de recapeamento asfáitico de ruas e avenidas do mun lo de nova Olinda do Maranhão 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vjstcuiado à presente Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 833831/2020 
21/09/2020, 11:39 

OZa62 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa Jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha e ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93. expedido pela pessoa 
jurldica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 6.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia- CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
compelem ao(s) profIssional(ls) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0Z062 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214. Centro, São Luis/MA 

+ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: fateconosco@creamo.org.br 

C REA-MA 
ole 

Impresso em: 21/09/2020, ás 16:10. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.612.625/0001-77 
RUA DO SESP, SN, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO-MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R QUARESMA — PHOENDC 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS executaram os serviços de recapeamento asfaltico e 
drenagem no Município de Nova Olinda do Maranhão - Ma. Os serviços executados foram 
obtidos de forma satisfatória, não havendo nada que desabone esta empresa. 
Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra: Serviços de recapeamento asfaltico e drenagem no município de Nova Olinda do 
Maranhão - MA. 
Local: Ruas e avenidas do municipio 
Prazo: 20/12/2019 até 31/12/2020. 
Período Executado: 20/12/2019 à 17/03/2020 
Contrante: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.612.625/0001-77 
Contrato n° 139/2019-CPL 
Contratado: R R Quaresma — Phoenix Empreendimentos e Serviços 
CNPJ: 31 .457.905/0001-19 
Responsável Técnico Contratado: Carlos Augusto Chaves Ramos. 
RNP: 1 106584660 
Descrição do Serviço: 
Recapeamento asfaltico e drenagem de vias no municpio de nova Olinda do maranha°. e 
demais serviços que estão detalhados em planilha orçamentária anexas a este atestado. 
Representante do Contratante: 
Iracy Mendonça Weba 
Prefeita Municipal 
CPF: 351.514.123-53 
Fiscal da Contratante: 
Eng. João Elias Ribeiro Junior 
Engenheiro Civil 
CREA: 1 1 18891775 

'L
C11,14.4t NIX;tnIÇ.4 wESA 

A.41 iNeCIPAI 

Nova Olinda do Maranhão, 17 de Março de 2020. 

i as -)R r 

Eng. Civil 

RNP: 1 1 18891775 

Rua do Sesp,S/N, Centro — Nova Olinda do Maranhão - MA 
CEP: 65.274-000 FONE: (98) 3377-1 181 FONE/FAX: (98) 3377-1 139 

E-ma il:see.admprnno@hotmail.com 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão C REA-MA 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MÁ c••••••• ..,.. e• C•••••••• • 

TeL + 55 (98)2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-13300 E-mall: faleconosco©creama.org.br Aro... a• lambo •• •••••••• 

(moreno em: 21/09/2020, às 15:10. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
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Certidão de Acervo•TéonlcO - CAT 
Resolução:N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N°.218 de 29 de Junho de 1973 
Conselho Regional de agenherla e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA CAT COM FtEGISTRODEMESTADO 

83165512020 • 
Atividade conciLilda 

CERTIFICAMOS, em cumprimento..ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea?.que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhito 
o Acervo Técnico do profissional CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS referente Anotação0e0 00 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrirninada(s)i. 

Profissional: CARLOS AUGUSTO CHAVES RAMOS 
Registro: 1100554660MA RNP: 1106584860 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20180306818 
Forma de registro: INICIAI. 
Emprese contratada: II II QUARESMA 

Tipo de ART: OBRA /SERVIÇO Registrada em: 13/12/2019 Babceda em: 21/0.5/2020 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO CORCNP.4; 0140242i/000147 
Endereço do contratante: RUA DO SESP SIM NO: 
Complemento: 
Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: RS 1.499.656,54 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica d Direito Privado 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA RUA DO SESP SIM N°: Sn 
Complemento: olmo: CENTRO 

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA CEP: 85274000 

Coordenadas Geográficas: -2.806975, -45.702955 

Data de inido: 06/11/2019 Conclusão efetiva: 06/11/2020 
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO CPF/CNPJ: 01.612.625/0001-77 

Bairro: CENTRO 
UF: MA CEP: 85274000 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO tiA0532 • PAVIMENTACAO SEM REVESTIMENTO 53- EXECUCAO 50.09 quilómetro; 

Observações  

serviços de manutenção preventiva e corretiva de estradas vicinais, no Município de Nova Olinda do Maranhão, no exerdcio de,2019, 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontre vinculado é presente Cin-.6610 de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele ounstantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 831655/2020 
24/07/2020, 08:25 

74bD4 

A Certidão de.Acervo Técnico ,(CAT) é,quat. o atestad.o esta vinculado 
constituirá prove de capacidadelécrilotr¡Wilsiitinaida,pessoa Juridica 
somente se o responsável técnico inciriaidO estive( Ou venha e ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento de habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.686/03, expedido pela pessoa 
Jurldice contratante, a quem caba a responsabilidade pela veracidade 
e exatidao das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade ccrn a Lei n' 6.194/68 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(rn):Excligdo(a), no entanto, •o(5)--aervip(s) cujas atribuições não 
cOMPetem aC(8).prolissional(ii).erri.qbestão. 

A autenticidade. desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
me.sltac.combripublico/, com a chave: 74bD4 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rue 28 de Juthom' 214. Centro. São Ltds/MP, 

Tal: + 55 (98) 2106-8300 Fax: • 55 (98)2108-8300 E-mal): faleconosce@croame.cng.bf 

C REMVIA 

Impreaao em: 14110,2020,41,10:03s 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAUDE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 

CNPJ: 01.60.625/001M 
RIJA DO SESP, SN, CENtRÓ, NOVA OLINDA DO MARANHÃO -MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa R R QUARESMA — PHOENDC 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS executaram os serVicos de RecuperaçãO de eátratlas 
vicinais Município de Nova Olinda do Maranhão - Ma. Os serviços executados foram obtidos 
de forma satisfatória, nlics havendo nada que desabone esta empresa. 
Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra: Recuperação deestradas vicinais no município de Nova Olinda do Maranhão -MA. 
Uca!: Estradas vicinais que ligam os seguintes povoados: Quadra B3, B4, Quadra XIII e 
Tancredo. 
Prazo: 06/11/2019 até 21/05/2020. 
Petiodo EXecutado: 06/11/2019 à 17/03/2020 
Contrante: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA 
CNN: 01.612.625/0001-77 
Contratado: R R Quaresma — Phoenix Empreendimentos e Serviços 
CNPJ: 31.457,905/0001-19 
Responsável Técnico Contratado; Carlos Augusto Chaves Ramos. 
RNP: 1106584660 
Descrição do Serviço: 
Recuperação de estradas vicinais no município de Nova alinda do Maranhão — MA nos 
trechos que ligam os povoados B3, B4, Quadra XIII e Tini edo e demais serviços que estão 
detalhados em planilha orçamentária anexas a este atestad 
Representante do Contratante: 
Iracy Mendonça Weba 
Prefeita Municipal 
CPF: 351.514.123-53 
Fiscal da Contratante: 
Eng. Benedito Lebre SOilresS 

Engenheiro Civil 
CREA: 1107602572 

MA 11, 1.11 Ntna.,,;(.4 wf 

Mt 

Nova Olinda d aranhão, 17 de Março de 2020. 

4 C... 

BerVi Leb oares

Eng. Civil 

1tNP:. 1107602572 

Roa do Sesp,S/N, Centro —'Nova Olinda do Maranhão - MA 
CEP: 65.274-000 FONE: (98).3377-1181 FONE/FAX: (98) 3377-1139 

E-mail:sec.admpmno©hotmail.com 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão E
Rio 28 de Jutho,n• 214. Cenlm S3oLiisIMA 

Tel: +55'(98) 2106-8300 Pim +.55195)21084300 E-mail: falleagspecoolèneemtetg.br 
ImpSuomm: 14/10/2$320A8.404,

Mina 2/8. 



Processo'. 

PHOENIX EMeREENDIMENTOS E SERVICOR 
CI4P,1:31:457,905/0001•19 ;4101195o EtIadua1: 12.575,507-4 
END:lk R QUARESMA - Rue oiRetknurcIo, n• 13, 84.aro: Caju' - Cantanhede - MA 
PR°PRIETSARIO: R0914R945_00teerna • °PRI 051.034.883.77 
ENDEREODELETROKO/DillOLINIDIWOMHOTMAIL.COM 
BANCO: BANCO DO BRASIL'
Aouck. 1734-6 
CONTA CORRENTE 22431.6 
TOMADA DE PREÇOS N•00312019906. 
10:00h do dle 23 de Outubro de Wa 
CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALCIADA NOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO, NO tatinictPto DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. 

1 
Página 3/6 

A 0. • 

VALIDADE DA PROPOSTA: 50 DIAS 

PLA/111.14A ORÇAMENTARIA 
Obra: RECUPletAÇÂO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO NOVA OLINDA DO NARANHAO 
Unho :•ESTRADA 80 318 A Qd 84 
BOI: 25,00% REF.: SINAPI / MA 2019/03 COM DESONERAÇÃO SICRO / MA 2018/11 COM DESONERAÇÃO 

..10 ,,i-rt_.4.-0,1.: 
,.., P., .........• 

'1,,Oii.::: i•,:.,•:-.:- '''''. ,;"'" - ;,,,,i,"4„.j,'1:-.1;P:r., 
‘;1,:‘....i.,5:....:“...'9Y.Z.N....... ... .4 f.,...'.,....,1,1;.4 l'• .... 44 ..i 

tlp 1 
.?.. 

a ffriPra 
e ,-,.. . ":V.s.'45,2:1 B 

,05;, :s...',.: a - ..5,-..., -;.• lrie :4 k."0:Pi; :•::!,,,•:... rs.,,- • .... :: * 
Mr3":511Ltti ~05k4 SERvictls, tAtuaNIttst2~.24.-1,V?.s"r.,:édegc. Y.4 1% 4Y;itkentgke•-•• 5 • 4.3ál, T., vt,...;

1.1 CPU-081 AD0,4 O DE QBRAS RURAIS 
'EM 

Km 2_5,18 506,00 831,25 16.894,96 

I -2 43210 

FEITORIO OU ABRIGO DE 
EOuIPAMENTOS EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA 
DE AMDEIRA"COMPENSADA. NÃO INCLUSO 
,42114%),EntAFAMFNTOR, AP 1)2/2016 

m' 30,00 313,97 392.48 11.773,60 

1.3 CPU-002 de niaqablea e equtpamentos em prandia • rebettada 044 minii1C0Krn 
Km 355,00 7,50 9,38 3.611,30 

02 Trecho: ESTRADA EIR 318 A Od 84 
&AU* a7.&: 066 1• SERVÍCOSWREIBMINARES~;tv,gr.n.,,~44)6":,1 

PLACA DE OBEtA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 
F151t~t9i8,5196~04.59 

60 I 1400 288,12 
I 3 001 104(32) 

6,1 .021.80 2,1 742091001 

Uil..4). fUts,,--5,1..-.:-TERRAPLENACIEht-ELÉVANTAMENTO,DE'OREIDE,Zezn ,-.',4th:.;.0././r'.C,b34/71-dcluviRÃ4 (.5,7:45, 9 0 002575324192 

3.1 73872 
DESMItTAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE 
TERRENO COM ARVORES ATE O 16CM. UTILIZANDO 
TRATOR DE ESTEIRAS 

in' 126.400.00 0,28 0,35 44.065,00 

32 5 $ 01 100 33 ESC TRANSP. MAT JAZIDA • DMT 10KM m' 8.813.00 12,67 15,84 134,597.02 

3.3 
74°3414"1 

ESP 0 DE MATERIAL COM TRATOR DE 
eemm COM 153HP

0 

m' 11.458.90 1.32 1,65 18.903,89 

3À .19.91.511 00 
, • 

C" raç DE ATERROS It 100% PROCTOR Ac A 
NORMAL nt' 11.456.90 2,45 3,06 3,414 1.1

NEM* thgestala~ RAVIMENTACAO.rRECUPERAOÃO DEIREVE0T1MENTO2ERIMAR10.10 ~18 48m t8~2191295333i3921 
.139-492,92 4,1 5301 100 33 ESO. CARGA TRANEP, MAT 1A CAI- DMT 1010,4 m' 8.813,00 12.57 1).04

4.2 74034/001 ESPALHAMENTO DE MATERIAL DE IA CATEGOFtlA 
COM TRATOQDE ESTEIRA COM 153HP m' 11.455.90 1,32 1.55 18.903,89 

4.3 2 001 51100 COMPACTAÇA0 DE ATE SA 100% PROCTOR 
NOR

,,AL m' 11.456,00 2,46 3,08 36,058,11 
4,4 2 0 02 110 00 REGLItARIZACÃO DO SVEKEITO rn' 125.900,00 ff,65 0,81 101.979,00 

41415;An 81.14£c,:•:,C.7.... REPARACAOIDE OAN08'FISICOS'AOMEIO Ah1BIENTE: v.u..11> c.a.Ce :*..str.i::•,rif.c.,:.4.23/211AL 4,,,834,4~6 ir..~~52,834158i 
5.1 IA 01 140-02 RECONFORMACÃO Of JAZIDA ha. f 12,59 I 187,41 20925 2.634,58 

•g'.77.4r:';"•-r*".,5.'.7;:".772 =7 -, :1-1 ,F• , .. , ã•r•tr..,...-, -...,57,-“5r:•,;.:::::-,,,:tg;:,m.wj;;;:.,,,-.1 ,, ,,z.,:-..:.z.z-,,-:„rir.:„.„ . .,7x.,:?.(,..,.. 00 , 
'.....", ' ,.1,2,1:. ::.;•: . • .-',.....7,',3?-,,,y.. '_.:,.;,....W::VI,.;;,:-- n'i:;.• 07i`.. .,.....,~:e•ty ,w:0--,(..,~ i.1.1,09,30u • r., ,, .---, usto, 

8010~11à8 bc1usa tcdcrt ca custos oretol o In:link:s. encargo:. tabutos Íronrgete.: corantup5e: • 08wko;00 sodas. 1:46417111190 e preÁdondansi e culta 
massudos DO conwIrnonto Intimido **Me Pagáo 

- 

Si 1.11 f ft•

44, Mi 

Cantar/Iode/MA, 21 de Outubro de 2019 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n' 214. Contro, Sito Luls/MA 

lei: • 55 (98) 2108-8300 Fox: • 55(98) 2106-8300 E-mall: talect.oscocruarna.org.br 

0 .) CREA.-

impneee0o em: 14710/2020, às 10:03. 



prozess°'. 

pROENIX EMPREENDIMENTOSÍ001191C011. 
ÇNPA3143/405ffiao1m -10,ggçiegiNgdigelkrig-575,507-4
at4MIX404~-Ru4-511~ 0, 13, Urro: CaM Cantannede - MA 
PROPRIITAffliR900 Itéktivaiúow CPEt 44.434,i8al 
5800210b.0.510141coi24421.É.5*.1807241(~COM 
EIN4COilikto0 Do BRAM 
MOCA:17344 
cok.TAORRESta224314
TOADA DE PREÇOS PO DOM WPL 
10:00 dó diatt dOetiOsro Warite 
CONTRATAÇÃO OXIMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS V1CtNAIS NO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO, NO guMciPto DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO. 

; 

VALIDADE CA PROPOSTA: 60 OtAS 

PMISIPIrODg1132.26..0
PI:ANILHA ORCAMERIANA 
Obrt RECUPE111400:111.TRAI?AS VICINAIS DC3MUNICIPIO. NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
l'Isteão ESTRAWRONO0 24•••12'0,0.D 
BIR-25,08% REP. SINAPI/ MA9019103' COM DESONERAÇÃO - SICRO / NA 2018/11 COM DUONERAÇÃO 

S.,. ,,5 a ...::: ...., t i •Sx. N',.%,.;,,,,...r,,......t.,....71: 
:A Élràlef•ktig= SERVIOSU/4101,41. v.i.' ...:. 4...., n....,  .',ft, +PM, ... .. 

SOMO 
cr,  o.,,, I.t. ...., 

• 1,29 
:s...,•$, C.s.s...s.•• . • 1 ,4 ai 

tof CPU-oot MN NISTRAÇÃO Qg OBRAS RURAIS içrn 21,16 13.31 • ,33 

12 9" 1°

EXE O DE RERITORIO OU ABRIGO DE , ,.  ss. 
EOLIIPAMEtírostal cAtiTemo DE 0914A EM CHAPA 
DE MADEPACOMPENSOk_ NA° INCLUSO 

" "- --- F POIRFAMFNTOS AF 07/7018 

m, 39.90 313,97 392,46 bana" 

1 ' CRU402 

ti,Wrs o' 
de 'T*4~ • ogutpamenIos em prancha 

monda tifármáwgioien 
Km

385,00 7,50 9,38 3.611,30 
,, 

02 
. 

Trecho : ESTRADA TRONCO 2-2 • DO Xttl 
•'-214,11( '', '54,3ERVIC2617FLECIA1INARESX~M-è.e.;-.4.030S eitt • ••• , •••••:••••  :. •••, • -- ti --.:•: 9fflyffimItt sy-p•ovia(904,g2mor 

2.1 7400R0o1 Pt4icoco6gn-Em CHAPA DE ACo GALVt,NtzApa no 1 12001 288,12 33-54§ 4.021,80 

COEM 099.12árAlit.WIER •EHASEM BVANYÀMa4Y0DEGRE10E10W 6~~4geiwaistinç~pdri ~11~ talt~91214761 

3.1 73672
DESMATÀM2t4TO E UMPW MEOLNIZADA DE 
TERRENO COM ARVORES ATE 0 15CM, UT1U2ANDO 
TRAna DE ESTEIRAS 

O 100.500,00 0.23 0.35 35.025,00 

3.2 6-$ 01 1U ESM,ARGA T NP_.•AAT 4AZ1DA - DMTJOKM m' 7.385,00 12,87 15,84 11078,40 

33 7-4°3"
O DE IMTERJAL COM TRATOR DE 

E"SIPEBA p 153P m 1 9.600.50 132 1,55 164404,1
,3.4 2 2.0 ,m, „.. COA4PACt A O OÊ ATERRoS A 100% PROCTOR 

m' 9.500.50 2.45 3.08 29.3n.52 

lisisar4 estaffiznu 

_ 

2AvimirArciatutEcuP.E1340ikolaswesemeNTO:95.1Aftici~~t~wa.2212~ 
• ti • 5 SO1 1003 ESC, QA130A-TRANV. MAT1acAt- QMT 10KM 

' 

12.64_ 15.84 
ata~24N451tTei 

•118.0711> O 
4.2 7„34/001 oNE: Rwu.NIA.mA"MENTTol aueSuiMARATFtr om° 311.(ApeAl.".. RLA 9.800.So 

.,. 
tu, 1,55 15.840.83 

4.3 2 s 01 811 00 COMPACTA  OE ATERROS A 100% PROCTOR 
: 

97.81805'0W 2.45' 3,08 29.377,53 
. 4.4 2 S 02 110 Od" REGULARIZAÇÃO DO SUE/LEITO nf 105.500,00 0,n; 0,81 85,455,00 

sar5510, ~3.,74 REpARADA00EIDAROSEISIDOWA011E10311.1DIEWEI aIr;nuçãtís-~2,, ,,,,gts~ 04910.29919 rãe1304949022407189) 
51 ._ I A01 100 OrRaooNFoRk4nic GE ,KIDA ha. 1 10,55] 10,41 -299.28 2.261.89 

641.40~.LF^1-.~~04,49~4EREOOrtOTALiGE • • , • ,•• • -, • •• . -; .4 • •,••,, -,.. . ..• • ,;•,!.....,.....,., iro fi
'mico ima - • • , • , •;.., • .•"<,::,...,..2.1 ' 1 ..:S.i.,wa',..--.4 •-• • . ss - -, . l M ,IT I .1—...[ .0.. ... . s ...... a..... ....-.. — — 

tii --- 4,
. 0 41.1QI48 .11 UM II se1e le ta,~131:40094:eag~ 

Ja ostanitnioeiadop aduo todos Do mio Oito o indortas, encargos, vittites, Uprispoile; muros. contrtukt es o0b4490ç601 iodas, frobathis Is o previdencjattas e °MO 
neeenasios az conwinsento integrei da ot(tio desde Preg90 

• 
• slu.11‘..1.7/,,Is .1 à MA 

Pfrk/ •••• 

Cernanhorle/MA, 21 do Outubro de 2019 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Jutho.n• 214. Centro. São Lute/MA 

+ 55(96) 2108-8300 Fax: • 55(98) 2108-9300 E-mail: lausconoscoQcreema.org.or 

C R EAPM A 

C.M.C.§.0À164tte: 
~11.111N,", 

Impresso em: 14/10,20313~1014 

\Página 416 
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3-40D rProcesso'. 

bwcra. 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVICO§ 
CNPJ: 31.45220W0001•111,  kititriglo. Estadia!: 125754074 
END: R R OLIARES1M— RU, 96e Relmustdoe03, estuo: DeJLestpgenitI4t,1,4A 
PROPRZTAR103. ROpedo Ride ClueMeMii • ORFS 01.0342830' 
ERDEREÇOAETRONICD:,810LÉODY:11d7§§NOTMAILCOM 
870001§A200130 BRASIL 
0Excfkl"M4 
CONTA CORENM 2014 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
'TOMADA DePREÇOS Monzoiwcpl. 
1000h do ata 23 de Outubro de 2019 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VCINAIS NO MUNIC;PK) DE NOVA OLINDA DO 
MARANHÃO, NO MUNICIAI° DE NOVA OLINDA 00 MARANHÃO. 

  t i1Ç 0 1.' eXCEMMUSDIgAlw,t1ENOWO 

á 0)4416 

PLAN1LHA ORÇAR E NTARIA 
Obre: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAI8MCINAIS DO MUNICIPIO NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
Trecho ESTRADA ENTROCAMPSTO12 91 • POV TANCREDO 
BOI: 25,00% RE FJ 8~1/ M4.2019403 COM DESONEFtAÇÃO • SICRO / MA 2016/11 COM DESONERAÇÃO 

EXTENSÃO' 7.77 km 

.NO ;;:(5":•12:.C.1! 4.ifg. 1-'1,', i°  -e. W'.; ,i'à".44,tib j-W: ÁN-l'i-.'fff.0'•'.*:"';: i. 
,,,,IIII:ij' .l."?.:•'`,., 1201' 

.4,8041. 
IE'od110 ~MD? SERVIÇO .1/4( 1A19fra.~..faralád~:a/M9 ?...„4,1ÉW. _.,....,:.: ...e- ,,;,..44,... ,,, •;.1......:”.".,..:in 

1,1 CPU-001 ADUNISTRA4 O DE OBRAS RURAIS Km 7,77 505,00 631,25. 

12 03210 

tXEDOW REFEITOR10,0.11A8RI 

0 

GO-DE _. . .. .. , , . , . . 
saulgMents EgO,OrrE1ROMPORA EM CHAPA 
CE mADEIRAtoMPENRADA, ti,AO DeOSO 
MOR_11 tARIO ElptlfAMI4e0,,S .,t, opoiá 

m, 30.00 313,97 392,46 11.773,89 

L3 cpu.002 MobRaÇàkda mágtines e' equipamento ern prandta 
rebaixaste DMT mhu.100Km 

Km 385,00 7.50 9,18 3211,30 

02 Trecho : ESTRADA ERTROCAMENTO O 131 • POV TANCREDO 
SERVICOSPRELIMINARF-S:-.ks. .4.42trik..,..W.‘mw 
PLACA DE OSRA EM ÇH.APA DE ACO GALvANIZADO 

Frove.:i•set~:42414~ 
m' 1 12,001 288.12 

aKiNialsnb 
335,16 

00 0211801 
4'.02{80 

2rat 8 !,  ./.1 
2.1 74209/001 

c ••-wisms 0~4:4 

73672. 

1'r.R.R.ARLENAGEKE'LEVA1TAMENTO,DEnREIDE,à4 
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA CE 
TEMER°, ONAIWORES ATE 0 15CM. UTILIZANDO 
IRATOR OfISTEIR.AS 

t''',0à192,1,311121~1W.425' 43Rtr~94 

co' 38.550.00 028 0.35: 

9z2~0173:32•518at 

1369720 3.1 

3.2 $40, Itern 
--E 
E C. CARGA TRANSP. MAT JAZIDA • DMT 10KM m' 2.11930 12,67 11.14: 410160 

3.3 74034/001 Alif,MENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE 
ESTEIRAPOM153HP m' 3.83535 1,32 1,35: 5233,33 

3.4 250151100 CQMPACTAÇA0 DE ATERROS A 100% PROCTOR 
NORMAL M' 3.535.35, 2,45 3.06 

, 

• 
10218,17 

Lna8k.8) fkr.tlakW,, , PAVII4ENTAOÃO-:•:RECUPERAÇÃOiDEREVESTIMENTOPRIMARLOMOP74~~78 920.022g0F.J5 1'41947,881 
4,1 5 5 01 100 33 ESC, CARGATRANSP, MAT IA CAT • DMT 10KM m' 2.719,50 12,f/ 16,84 43.01Ae.
4.2 740. •1

• 
ESPALk4MENTO DE MATERIAL DE IA CATEGORLA 
COM 113_41,9RJOÚSTEIRA COM 153HP. 

m, 3.53.5,35 1,32 1.85 5.533.33 

4.3 1S016I1 09 C°MPACTAÇA° PE ATERROS A 100%,PROCTOR 
NORMAL 

m' 3.535,35 2,45 3.08 10118,17 
4,4 .n02.11000 REGULARLI.ACÃO PO suoLVTO fri, 38.850.00 0,65 ' 0,81 31,405,50 

$,;,Mito kalI1W.14.14 REPARAÇÃO.DEDANOS FISICOSAOMEIVAMBIENTS? 119717.;*44,Ydt~69.1~~74 9418~41.,12~9:5814',021' 
5.1 f A 01' CIO i52 RECONFORMACÃO DE JAZIDA __ ha, 1 3.191 167,41 209,28 814,02 

rfx\Satgamalt~~321493~. 999d249PREÇOIT.OTALt~,2222~2e€909á9~9~5~ L715=5x 8'449T 
z.• • ;à _ -. _ . _ ru • .• . ; ..., PREÇO I Kad • r. ..,17.- .' - • ,-.=...-"L";.-: .,_ l':.:.s, „ ,:-',U4,-::•97.59,:-.5x4.119~-..:ra• _ :ar 4:4071713 

, (1 n6os 1MIae nor. nau se ternainnlAn:enete :teu 4...4.0y.knoonto wV.?, 
/e este cortsweredo e induso todo' 0. 0,,1os dro s e inslii010%, ercargos, títulos. uansporte, sege s, combutttes e obutlecbas sccleks, trelsalklstee e cnvlecrtclories o outros 

netisstirtoi 00 c0mortme010101aisal ds, eb Md* Plágio 

4" .11" 4,.'43N4..4 wet 
..p. 44taco7r4r 

Cantanhede)MA, 21 de Outubro de 2019 

\- J 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão O.RES"IVIAt 

Ruo 28 dá Jutho,n• 214, Centro, Sào Leis/MÁ 
Te!: • 55 (98)2106-8300 Fax: • 55(98)2106.5300 E-ma9: folexonoocorpcioomo.org 

trnpreeso ene 14/101201134004 

• 



14,\0 

LAUDO TECNICO 

Este laudo tem Objetivo de certificar os serviços do contrato 20190045 da 
Prefeitura municipal de Nova Olinda do Maranhão.- MA. O Mesmo teve COMO objetivo 

execução de serviços de, manutenção preventiva e corretiva de estradas vicinais, no 
Mtinicfplode Nova Olinda do Maranhão. 

Atestamos .qüe, os serviços foram prestados pela empresa RR Quaresma 
CNP': 31.457:905/0001-19, através do seu responsável técnico: Carlos Augusto Chaves 
Ramos CREA 1106584660. 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no periodo de 06/11/2019 
à 17/0312020: Os mesmOS encontram-se conclui dos e entregues. A supracitada empresa 
atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade. 

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através da ART 
tO MA20200342782 do Engenheiro Civil: Benedito Lebre Soares. 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 17 de Março de,2020. 

• 
- Ete,tiçdt Lebre bares 

Engenheiro Civil 

Confea: 1107602572 

Çonselho Regional de Engenharia e Agronomlasdo Estado do Maranhão EtRgmviA 
Ikus 2549 ,89110.9  214. Cenlio; Sibo LuldidIA 

Yeit • 55(96) 21984300 Five • 85 (98) 21064390 &adi: talecanoscoGasigiu.org.tx er4.114. fat .41=ed 
Improsso em: 14/0/2020, turtOgn: 



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CREA-MA 

Processo:7_20002 1 2 
Fls.. 
ubrüá4ãRE~R~rEsT 

834396/2020 
Atividade concluída 

Pagina 1/4 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RICARDO NASCIMENTO GOMES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): 

Profissional: RICARDO NASCIMENTO GOMES 
Registro: 1116712024MA RNP: 1116712024 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20200350234 
Forma de registro: INICIAL 

Empresa contratada: A. B. DE SOUSA NETO 

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 30/07/2020 Baixada em: 16/09/2020 
Participação técnica: INDIVIDUAL 

Contratante: Prefeitura municipal de nova Olinda do Maranhão 
Endereço do contratante: RUA Sesp 
Complemento: 

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
Contrato: Celebrado em: 
Valor do contrato: R$ 2.556.292,81 Tipo de contratantee: Pessoa Jurldlca de Direito Público 
Ação institucional: Outros 
Endereço da obra/serviço: RUA Sesp 
Complemento: Bairro: Centro 

Cidade: NOVA OLINDA DO MARANHÃO UF: MA 

Coordenadas Geográficas: -2.805455, -45.702713 

Data de inicio: 06/04/2020 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: Prefeitura municipal de nova Olinda do Maranhão 

Conclusão efetiva: 31/12/2020 

Bairro: Centro 
UF: MA 

CPF/CNPJ: 01.612.625/0001-77 
N°: Sn 

CEP: 65274000 

N°: Sn 

CEP: 65274000 

CPF/CNPJ: 01.612.625/0001-77 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 • EXECUCAO 35000.00 metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0534 - 
SARJETAS 53 - EXECUCAO 7000.00 metro; 7 - EXECUÇÃO #A0535 - MEIO-FIOS 53 - EXECUCAO 7000.00 metro; 

Observações  

Serviços de recapeamento asfáltico e drenagem de vias no municipio de nove Olinda do Maranhão 

Informações Complementares  

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à pvsent Certidão de Acervo Técnico — CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n°834396/2020 
25/09/2020, 08:38 

cw9Cw 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: cw9Cw 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-ma I: faleconosco(ã2creama.org br 

! 5 CREA-MA 
a. • 

Impresso em: 25/09/2020, às 11:43. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.612.625/0001-77 

RUA DO SESP, SN, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO-MA 

1Processo: 
Fls . • 
Rubrica; Ore-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4" g 

Página 2/4 
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa A. B. de Sousa Neto, ABG empreendimentos - ME, executou os serviços
ou de SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO -c)
É 

- MA. Os serviços executados foram obtidos de forma satisfatória, não havendo nada que desabone esta empresa. 7.7) o o 
c cn ,(13 

u2 c.) 
CO <I) E 

CO 'CO .c 
8 2 o c 

c.) (t5
cr) ,b (..) 

c UJ .c 
e) 5 
CO

8 0-O --es c -c CO 
O -o 

1.1.117) 2(° ag-

Seguem abaixo, dados relativos a obra executada. 

Obra/Serviço: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE 
NOVA OLINDA DO MARANHÃO - MA 
Local: Ruas do município de Nova Olinda do Maranhao 
Prazo: 06/04/2020 até 31/12/2020. 

#11NPeríodo Executado: 06/04/2020 à 16/09/2020. 
Contrato n° 126/2020-CPL 
Contrante: Prefeitura Municipal de Nova Olinda do Maranhão 
CNPJ: 01.612.625/0001-77 
Contratado: A. B. de Sousa Neto - ME. 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 

Responsável Técnico Contratado: Ricardo Nascimento Gomes 
RNP: 1116712024 

Descrição do Serviço: 

SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS NO MUNICIPIO DE NOVA 
OLINDA DO MARANHÃO - MA, conforme planilha em anexo a este atestado 
Representante do Contratante: 
Iracy Mendonça Weba 
Prefeita Municipal 
CPF: 351 .514.123-53 

Fiscal da Contratante: 

Benedito Lebre Soares 

Engenheiro Civil 

CREA: 110760257-2 

Nova Olinda do Maranhão/MA, 16 de Setembro de 2020. 

crt 

enraio nça Weba 
Municipal 

oare-9" 
genheiro F al 

Registro Confea: 110760257-2 

Rua do Sesp,S/N. Centro -- Nova Olinda do Maranhão - MA 
CEP: 65.274-000 FONE: (98) 3377-1 181 FONE/FAX: (98) 3377-1 139 

E-rnail :sec.admprnnoghounail. com 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.orgtr 

ei C REA-MA 
• 

Impresso em: 25/09/2020, às 11:43. 



rI.S,-",13kAN11,1tA DE LEVANTAMENTO,DE,.SERVIÇOS - OBRAS GERAIS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO MA 

CONSTRUTORA: A. B. DE SOUSA NETO - ME/ ABO EMPREENDIMENTOS 

' 

1Processo _ 
Fls.. 

DESCRIÇÃO DA OBRA: SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO E DRENAGEM DE VIAS PUBUCAS NO MUNICIPIO DE NOVA OU NDA DO MARANHÃO .• MA 

DATA; 20.07.2020 
'A, -... ..,LIJ ;4", • .418Mg= s;r---. ...IMLJ:.'".."1"-NLIP."' '.í li- .N...,-, •-• • 

/11,, , ... . ,.._. .,, ,,--;- 
• ..,.• '' 

• 
• .• a , - , ,. , ,,:,.,, 

•- ,, - "kl  •- àftt : ., -... . 
:t'• , , , . 

,:'''' .e.if0,1". AUT 
 .• a .r' ..-41.4-:4i,.

'5:-..!',.._;!: -.i.,:i.,i,:i.,,,, ...!R:,-, , ni•i.:i.1.4.W.V4.,1-;'.7fin:t.,::!. .-":".5~14~SITiii~~Ite},igneati5g41 ,P,~,f., :f1,-X,,! 
1.1 m 6,00 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 

3.2 

2.1 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AR 04/2016 

r*I' 10,00 

'. 
M 5 6,00 

ANWeg.inedi9j1-'2,4:C:WESD1 

- 

kr:,= -4.11M.I.DES'i.Marà-g.,.c-JAM,k.R.31:Màbiti.11525~8,1~~:2;:t2 ,
ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

.... SWWES~RWF• -fflaia~afir(~8~ 

3.1 

— 

SERVICOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTACAO ,INCLUSIVE NOTA DE SERVICOS, 
ACOMPANHAMENTO E GRUDE 
DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES ATE 0 15CM, 
UTIUZANDO TRATOR DE ESTEIRAS 

rn; 35.000,00 
= ' 

, 
35.000,00 

TXKM 7350000 

rn. 35 000.00 

75000 1. . 
! rn. 35.000.00 

, • 

. 

3.3 

3.4 
___ 

33
 

' ATERRO

3...6 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 
M3, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: TXKM). AF 04/2016 
REGULARIZAÇÃO DE S-UPERFICIES COM 
MOTONIVELADORA. AF11/2019 
ATEP1R0 COM SOLO ARG110-ARENOSO E 
COMPACrAe0 MECANIZADA. AP 05/2016 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL .ÁF 11/2019 

Wik4- 7WrgnjgereP~F~S~nCtilW' ,TN~Nr.SgiaW" ,1~WaR - 131 • 
4.1 AQUISIÇÃO DE ASFALTO DILUIDO CM•30 TON 35,00 
4.2 PINTURA DE UGACAO COM EMLOISA0 RR-2C rn, 35.000,00 - 

4.3 

TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO, COM 
CAMINHÃO COM CAPACIDADE DE 20000 L EM 
RODOVIA NÃO PAVIMENTADA PARA DISTÁNCIAS 
MÉDIAS DE TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 
100 KM. AF 02/2016 

TXKM 95.322,25 - 

4.4 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) PARA PAVIMENTACAO ASPALTICA, PADRAO 
DNIT, FAIXA C, COM CAP SO/70 • AQUISICAO POSTO 
USINA 

T 1.6111,75 • 

4.3 

44 

ARDA ASFALTO A QUENTE (AAUG), INCLUSO 
USINAGEM E APUCACAO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE 
AQUISIÇÃO DE CIMENTO ASFALTICO DE PETROLEO A GRANEL 
(CAP) 50/70 (COLETADO CAIXA NA ANO ACRESCIDO 
DE ICM51 

T 1.618,75 

T 161,68 

• 

- 

. . 
. Ugg/ângtUíitelr '` ' nellean~2121, 1~~~ki 

I 1 
I 

GUIA (MEIO-F10) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO. MOLDADA IN LOCO EM TRECHO ' 

5.1 CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM 
BASE DA GUIA • 30 CM BASE DA SARJETA) X 21 CM 
ALTURA. AF_06/2016 

iTOTAÇ SEM Boi 

7.000,00 

o Lebre - -rei "

nhelro Clv11- : 110760257-2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rue 28 de Julho,n* 214, Centro, Sáo Luis/MA 

Te): + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55(98) 2106-8300 E-ma:): faleconosco@creama.org.br 
1E11 corrron.•••• Nommum • 

,...readda 

CREA-MA 

Impresso em: 25/09/2020, às 11:43. 
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Processo:2_41222 '2,1 

Fls., 

LAUDO TECNICO 

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços do contrato 126/2020-CPL 
da Prefeitura municipal de Nova Olinda do Maranhão - MA. O Mesmo teve como 
objetivo a execução de serviços de recapeamento asfaltico e drenagem de vias no município 
de Nova Olinda do Maranhão - MA. 

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa A. B. de Sousa Neto 
CNPJ: 35.651.180/0001-56, através do seu responsável técnico: Ricardo Nascimento 
Gomes, CREA 1116712024 

Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de 06/04/2020 
à 16/09/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A supracitada empresa 
atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de qualidade. 

A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se da através da ART 
n° MA20200362445 do Engenheiro Civil: Benedito Lebre Soares. 

Nova Olinda do Maranhão - MA, 16 de Setembro de 2020. 

dito Lebr oares 

Engenheiro Civil 

Confea: 1107602572 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, São Luis/MA 

Tel: + 55 (99) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Gana. Reyond LIN,InGnk 
,fterro. Eau...anntio 

Impresso em: 25/09/2020, às 11:43. 



PHOENIX EMPREENDIMEFOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

onew, 

ef' 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de citação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 
ANEXO 
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMEN AO DISPOSTO NOINCISO XXXIII DO ART. 72 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Empresa PHOENIX E 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 

representante legal 

Carteira de Identidade 

DECLARA para fins do dispos 

acrescido pela Lei n° 9.854 

anos em trabalho noturno, 

16 ( éze's's ) anos. 1 

( ) essalv emprega 
de prend Obse 

ac 

Decl ramos a nda, t 

na abilita ão des a 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 

-MA e do CPF N'641.165.143-49 , 

iso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

e não emprega menor de 18 (dezoito) 

ou insalubre e não emprega menor de 

ir de 14 
o afirna 

(quat r an5)s, na condição 

vo, &ssii iar a ressalva 

"a falsidade araç,ão, resultará 

e aracterizará • cume de\que trata o 

Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e d s sinções administrativas previstas na Lei n° 

8.666/93 e alterações posteri s, bem como demais normas pertinentes à 

espécie". 

Cantanhede-MA 7 de all E 2021 

L 441Sigleidy bA mes 

RG:23?67, 9 W 
CPF:641.16 3-49 

Empre'sário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/00.1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 

...~1111721911111.11=effiãuu. 



PHOENIX EMPREENDIMEIVOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 
TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 
ANEXO 
DECLARAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

Prezados senhores, 
A Empresa PHOENIX E 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJÀ 

representante legal o 
Carteira de Identidade 

09001, I 2-0

INEXISTÊNCIA 

DECLARA sob as pena 

8.666/93 que até esta 
seja impeditivo de sua habi 
Declaramos ainda, ter ciência 

na inabilitação desta em 

Art. 

DE FATOS 

Processo: 

Rubrica: 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 

E S RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 

e do CPF N'641.165.143-49 , 

do § 2°, do art. 32, da Lei n° 
nenhum fato superveniente que 

icitação acima identificada. 

g a falsidade de declaração, resultará 

a e caracterizará o crime de que trata o 

irro 

0001 

GLE 

figu 

8.66 

espé 

299 o Códig 

:as peji.is e 

5/93 

'ie". 

a rame o em outras 

e s s na Lei n° 

nor pertinentes à 

MAIO DE 2021 

Sigleidy 

RG:2 

CPF:641 165 43-49 

Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0.ü.1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



PHOENIX EMPREENDIMEITOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

AM, 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

Ilmo. Sr. 

SnOte° ' 
?\S.. -- -7 ----

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 

ANEXO 
DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 

representante legal o 

Carteira de Identidade 
DECLARA para os dev 
descritos no edital e 
da realização dos trabalhos 
Declaramos ainda, ter ciência 

inabilitação desta em 
Códig 

is e 

na 
Art. 
figu 
8.66 
espe ie 

E S RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

rro jui Cidade de Cantanhede-MA 

0001 por intermédio de seu 

GLEt ABREU GOMES, portador(a) da 

ft°  e do CPF N'641.165.143-49 , 

ordamos com todos os termos 
temos pleno e total conhecimento 

q e a falsidade de declaração, resultará 
e caracterizará o crime de que trata o 

do erqL ramen o em outras 
ivas Ii e st s na Lei n° 

ema is nor s pertinentes à 

-MA, 17 DE MAIO DE 2021 

Sigleid omes 

RG: 4-0 

CPF:641. 65.143-49 

Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n' letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0 1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 

. . eieeweimaeeeeeeeeieeae2 . . 



PHOENIX EMPREENDIMEEITOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

4ffleN 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

.....___________ . 

Processo: - OP9IL I 202i 
\ 

Rubnca: Kj0 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 
ANEXO 
DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX E NDI 
Rua do Cajui n° 104, 

inscrita no CNPJ 
representante legal 
Carteira de Identidad 

DECLARA, sendo o local 
exercício do ramo de ativida 
Declaro ter ciência que o não 
7.2.10 deste edital, en 
empr 
Decl assumo 
disp 
Frag so de q alquer 
esta empresa 
Decl ro aind , ter lênc 

S E S RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 
rro ó jui Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 
ABREU GOMES, portador(a) da 
e do CPF N°641.165.143-49 , 

adequados e compatíveis para o 

001-

ma. 
u pr mento a exigência contida no item 
a automaticamente na inabilitação desta 

po s informações 
it cipal de Tasso 

prestadas por 

e de c ração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 
299 do Código Penal, em prejuízo do enquadramento em outras figuras 

"'penais e das sançõe administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posterio em como demais normas pertinentes à espécie". 

tanhede-MA, 17 DE MAIO DE-2021 

Sigleidy Ab 

RG:232 
CPF:641. 

Empresa 
PHOENIX EMPREENDIMENTOS 

CNPJ -31.457.905 

VIÇOS LTDA-ME 
001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui - 

Cantanhede - MA 
CNPJ: 31.457.905/0.11-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



PHOENIX EMPREENDIMEVOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 \Processo: . I 

Fls.. 

limo Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 

LUGAR -MA 
ANEXO 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRES áI0 / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / RESPONSÁVEL(ÉIS) 
TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERV 
Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 

representante legal 

Carteira de Identidade 

DECLARA sob as penas da Lei, 
20, inciso XII, da Lei n° 
dirigente(s) e/ou respons 
públ admi 
esta do, p itanto, 
8.66 
de 1 citaçõe e firm 

R(ES) PUBLICO(S) DO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA -MA 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 

-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

vância a vedação prevista no art. 
1 4.5/ 011, que o(s) empresário, sócio(s), 
1(éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) 

ipal e lasso ragoso, não 
o da Lei n° 

ro impd tiv. para participar 
ist 

Decl ramos a nda, t c s dade claraç , resultará 
na inabilitação desta empr sa e caracterizará o crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

"figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

Cantanhede-MA, 17 

10111Wd 

Sigleidy ir • • 

R :23 67 
CPF:641.16 .143-49 

Em. -sário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui - 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/00.1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 

'37'47? 



PHOENIX EMPREENDIMEIVOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

Processo'. 221)/COC 
1_2_(2:2~1 

Rubnca: 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AffiN 
Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 

representante legal o 
Carteira de Identidade n' 2 

DECLARA sob as penas da lei, ue 

ça ou inidoneidade, que 
cont or adm 
(Fed aduais 
todo 
Decl ramos e fic 
ocor ência d qualq 
part cipar se licí aço 
pública. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará 

411na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o 
- Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
8.666/93 e alt ações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie" 

a de 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

i Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

Y ABREU GOMES, portador(a) da 

SSP-MA e do CPF N'641.165.143-49 , 

existe qualquer 

participar de 
quais 
m, d 

Cantanhede-MA, 17 

Sigleidy 

RG:232 

CPF:641. 65.1 49 

Empr sár 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS-E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

nic 
habi 
contra 

fato, seja suspensão 

licitações e/ou ser 
de uas esferas 
s em autênticos 

a quer tempo, a 
des a empresa, de 
por dministração 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/0 1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 

...~01111111111111111.111~~~ 



PHOENIX EMPREENDIMEIVOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

tA 
Processo: 2-0

Fls.. 
z Rubrica: X> 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 

ANEXO ANEXO 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PRI CESSO JUDICIAL COM SENTENÇA DEFINITIVA 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui 

inscrita no 
representante 

n° 10 L 

CNPJ 31. 
legal o(a) 

Carteira de Identidade n 

DECLARA sol)as penas da lei, 
sócio(s), dirigente(s), res 
outro s responsável(e' 
resp 
esfe 
dano 
Decl 
na 
Art. 

ndend 
as gov 

a 
ramos a nda, t 

rocesso 
namenta 

abilita ão des 
299 do Código Pen 

RVIÇOS LT6A41E estabelecida à 

i Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 

-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

ta empresa [incluindo empresário(s), 
onsá el(eis) técnico(s), e/ou qualquer 
ndependente da denominação] não estão 

sem 

com se 
te a f 

"a fals 
aracter 

nça d f n tiva em quaisquer 
a •es m li t.ções públicas, 
ad 1h..'
dad 
zará 
do e 

figuras penais e das sanções administrativas 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como d 
espécie". 

Cantanhede-MA, 17 D 

Sigleidy 

RG:23267 

CPF:64IÀ1.6 43-49 

Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 
CNPJ -31.457.905/0001-19 

ec ção, resultará 
cr e d que trata o 
qu drament em outras 
previstas na Lei n° 
normas pertinentes à 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n' letra B Cajui - 

Cantanhede - MA 
CNPJ: 31.457.905/00.a.1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

Mak, 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 
!Processo:  220DOZ I 2_0'M 

Fls.. 9 
Rubnca: 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 

ANEXO 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 29, INCISO IX COM 
54, INCISO I, ALÍNEA "A" E INCIS O I, ALÍNEA "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 31 

representante legal o(a) 
Carteira de Identidade 
DECLARA sob as penas da lei 
exerçam mandato eletivo capa 
artigos 29, inciso IX com 5 
"a", ituição Fe 
Decl nda, t 
na 
Art. 299 do Códig 
figu as pen is e 
8.66/93 e a teraçõ 

espécie". 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

jui Cidade de Cantanhede-MA 
por intermédio de seu 

ABREU GOMES, portador(a) da 
-MA e do CPF N'641.165.143-49 , 

proprietário(s) e/ou sócio(s) não 
nsejar os impedimentos previstos nos 

inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea 

de d 
a o c 

do 
ativa 
o dema s 

Cantanhede-MA, 17 DE 

Sigleidy Abre 

RG:232 

CPF:6411.16 

Em res 

21 

ção, resultará 
de que trata o 

m nto em outras 
ista na Lei n° 

ormas rtinentes à 

PHOENIX EMPREENDI TO E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001-19 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/ -19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 

....~~111111immeriegma~ 



PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.' 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

1Processo:  Z2i)4 

Fls..  47 

Rubrica: 150 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRA TO 

Prezados senhores, 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 

inscrita no CNPJ 

representante legal o( 

Carteira de Identidade n° 2 
DECLARA sob as penas da Lei, 

que se enquadr 
hipóte es 

n° 123/06, 
qual 
lei. 

[Xl
[ ] mpresa se peque 
Decl ramos a nda, t 
na inabilitação desta em 
Art. 299 do Código Penal, 

RIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

ui Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

Y ABREU GOMES, portador(a) da 

SSP-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

o ermos do art. 
situação abaixo e 
sãc relac adas 

"a falsidade 

3°, da Lei Complementar 
que não se enquadra em 
o t. 3 da referida 

I lara o, resultará 
a e caracterizará o crime de que trata o 
sem prejuízo do enquadramento em outras 

"figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 
W.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 

espécie". 
Cantanhede-MA, 17 

Sigleid 

RG4326 

CPF:641..1 5. 3-49 
Empresário 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ -31.457.905/0001 

021 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n' letra B Cajui 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/01.1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



PHOENIX EMPREENDIMEVOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 

Ilmo. Sr. 

1Processo:  ?ZOO 2 / Zn 
. Fls., 
Rubnca. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 

ANEXO 

DECLA AÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI ÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CH DINH 

REF: TOMADA DE PREÇOS N° 21 

A Empresa PHOENIX E 

Rua do Cajui n° 10 Letr 

inscrita no CNPJ 31.457 

representante legal o(a) S 

Carteira de Identidade n' 23 

DECLARA expressamente que: 

Conc rdamos 

expressas n 

contatação, 

Editl. 

Manteremos 

tegralm 

OMADA D 

e e 

E S IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

aju jCidade de Cantanhede-MA 

intermédio de seu 

D ABREU GOMES, portador(a) da 

SSP-MA e do CPF N'641.165.143-49 

ição c 

ssim 

ato 

válida esta Pr pelo prazo mínimo 

1-
m a condIçoes 

com aç condições de 

nos foi, fornecida com o 

/// 
de 60 (sessenta) dias 

consecutivos, a contar da data da sua apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e 

habilitado a prestar a essa Comissão os esclarecimentos e informações 

adicionais que forem considerados necessários, bem como,assinar, concordar, 

desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao 

procedimento licitatório 

Cantanhede-MA, 17 DF MA 

Sigleidy Abr 

RG:232671 

CPF:641.165 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n° letra B Cajui - 

Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/ -19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



PHOENIX EMPREENDIMEVOS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.' 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 
.)rocesso:  n—OfP021 2_ ?] 

Ilmo. Sr. 
ubrica. 

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N2 009/2021 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO IDENPENDENTE DA PROPOSTA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LI çÃo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C INHA 
REF: TOMADA DE PREÇOS N/°,

A Empresa PHOENIX EMP 

Rua do Cajui no 10 Let 

inscrita no CNPJ 3 19, por intermédio de seu 

representante legal o(a) S ) S LEIDY ABREU GOMES, portador(a) da 

Carteira de Identidade n' 2326 194-0 SSP-MA e do CPF N'641.165.143-49 , 

- 

DECLARArd a ante de orai;- do L 

Letr F, do dital d 1 itação
1 as p nas d 

a) A propost que es 

DE rREÇOS N 009/2 

licitante, e • e o co teu prop 

tarte7-par 

•MADA DE 

IÇOS LTDA-ME estabelecida à 

ui Cidade de Cantanhede-MA 

fins ispost no item 4.5 

OS N 202 , declara, sob 

d C dig rasileiro, que: 

par icitação TOMADA 

mane depenente para o 

a não f , no todo - ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

~ ,participante potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

a) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 

licitação TOMADA DE PREÇOS N' 006/2021, não foi informada, discutida ou 

recebida de qualq outro participante potencial ou de fato da referida 

licitação, por er meio ou por qualquer pessoa; 

c) que nã 

decisão e 

TOMADA DE 

licitação; 

tento-u-r-por qualquer meio ou por qualquer ssoa, influir na 

qualquer outro participante po ncial ou fato da licitação 

PREÇOS N' 00/2021, quanto a ticip ou não da re rida 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n' letra B Cajui 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/00.1-19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 



PHOENIX EMPREENDIMEIV'OS E SERVIÇOS 

phoenixempredimentos@outlook.com 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR -MA 

TOMADA DE PREÇOS N.° 006/2021 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

DATA: 17/05/2021 
Pmcesso: 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de BOM 
LUGAR -MA 
Ilmo. Sr. 

DECLARAÇÃO DE CUMP MENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA 
CO O F DERAL 

A Empresa PHOENIX 

Rua do Cajui n° 10 L 

inscrita no CNPJ 31 

representante legal o( 

Carteira de Identidade n° 2 

DECLARA, sob as penas da Lei, vara 

do 

no 

em s 

peri oso ou =saiu 

anos salvo a cond 

Cantanhede-MA, 

Sigle 

R : 

CPF:Ifi41. .143-49 

pr ário 

nsoant 

tubr 

ano 

uer t 

rtir 

RVIÇOS LTDA-ME estabelecida à 

Cidade de Cantanhede-MA 

por intermédio de seu 

Y ABREU GOMES, portador(a) da 

SP-MA e do CPF N°641.165.143-49 , 

os fins requeridos no 

DE 20 

inciso XXXIII, 

se estabeleceu 

9 , que não tem 

balho noturno, 

menores de 16 

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME Rua do Cajui n' letra B Cajui 
Cantanhede - MA 

CNPJ: 31.457.905/ -19 Inscrição Estadual: 12.575.507-4 

...~~11111111111~~~-



,ionk 

APÓLICEDIGIT unto 
SEGUROS 

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain, 
podendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo isso para propiciar a 
leitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 17/05/2021 
N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0275563 
Proposta: 2972062 
Controle Interno (Código Controle): 412394396 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0275563.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS 
CNPJ: 06.376.669/0001-69 RUA GETÚLIO VARGAS, 435 - CEP: 65.750-000 - Esperantinópolis - MA 

DADOS DO TOMADOR: A B DE SOUSA NETO 
CNPJ: 35.651.180/0001-56 - RUA CORONEL HOZANO GOMES FERREIRA 187 - LAGO DO JUNCO - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil - _ _ 

  itstinàdci dotal-tete pu• 
Gustavo Henrich 

ICP 
Brasil 

AS - CNI Ortlitl: [Kr 

•,-v—Z Roque Jr. de H. Melo 

Documento eletronico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24108/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP • Brasil por: Signatários(as): Gustavo 

Henrich N° de Série do Certificado: 373F9099C4287073 Roque de Holanda Melo N° de Série do 
Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4 

Art. 1° - Fica institu ida a Infra- Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade eu validade juridica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br da SUSEP - Superintendência de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais? regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site wiwr.susep.gov.br, de acordo como 
número de processo constante da apólice? proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.brEste produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n°15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 5430301. 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0275563 
Proposta: 2972062 
Controle Interno (Código Controle): 412394396 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0275563.000000 

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

unto 
SEGUROS 

Processo:  2.7-0i 0521 21) /tf
Fls.. 
Rubrica: Zsip-

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Licitante R$ 10.000,00 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

(' 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 

Licitante R$ 10.000,00 

„ prêmio Liquido Licitante 
Adicional de Fracionamento 
I 0.F 

Prêmio Total 

Condições de 
Pagamento: 

Parcela 

Demonstrativo de Prêmio: 

Vencimento 
24/05/2021 

Vigência 

Inicio Término 

17/05/2021 18/07/2021 

  R$ 190,00 
  R$ 0,00 
  R$ 0,00 

  R$ 190,00 

10001372 
Valor(R$) 

190,00 

Em atendimento à Lei 12.741Ji' nfor f s que incidem as aliquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação 
especifica.0(s) valor(es) acima dàscrit é(são) devido(s) no cenário desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(des) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição. 

Página 1 de 16 
APÓLICE DIGITAL 



N° Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0275563 
Proposta: 2972062 
Controle Interno (Código Controle): 412394396 
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0010.0775.0275563.000000 

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unt ...11 o SEGUROS 

Processo: o201 2 /20V 
Fls.. 

Rubnca: t-ir 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o 
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, 
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N° 004/2021. 

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APOLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 
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CONDIÇÕES GERAIS 

.1 SEGUROS 
unto 

• 0... . 

Processo: Z2o1002.1 2 
Fls.. 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

Rubnca:_42t 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: 
de um plano de segu 

junto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
ue estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura cje um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou/Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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Junto SEGUROS 

Processo: 
Fls.. 

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que in 
Rubrca: 

apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteraç do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponent , seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora rnecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela re pcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora'terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documento -complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3. , ci 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da propos a o-u taxaçao 
do risco. 

un eill to SEGURÕS 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 

oiN endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é res 
vigência da apólice. 

vel pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 

5.2. Fica entendido4 ordado que o segáo continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas,corivencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela d prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a titulo de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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7.4. Caso a se 
segurado, por 
que embasar 

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

un el to SEGUROS 

, 
RIN/519—na-ekl-.PP.4erá-b" 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitnao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetiv -o da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em d 
e/ou informação comp 

7.3. A Reclamação/d 
prazo prescricional, 

rad a conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
scrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
sua conclusão, de forma detalhada. 

undada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
Of. 

tros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
ermos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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unt .1 o SEGUROS 

Fls.. 

II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou'fficifers-ratm-atibs pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da irkienização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, .a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
ndenização, a data de c aaterização do sinistro: e 

b) incidência de juro oratirios calculados "pro rata temporis" ráci‘a partir do primeiro dia 
posterior ao térmi do prazo fixado. 

9.2. O índice gizado ara atualização monetária será o IP A IBGE - índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da' igtdação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendp'calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da ci ta de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiv iquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inad o omador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra —o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

unto 
SEGURÕS 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

I I — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

I I I — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garanti 

No caso de existirem duaíou,rais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, betif-tio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 

relativamente ao prejuí o 
responderá, de forni, 

comum. 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 

13. Concorrência de-Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 
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ONN 

unto 
SEGUROS 

I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for dáttbati izado • 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólité; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 40 do artigo 56 da Lei N°8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo corrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a so 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo 
curto: 

seguradora reterá, no 
a seguinte tabela de prazo 

Relação a ser aplicada so a --172-%-do----1 Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1---%-do---
original para obtenção 

 15/365 

 30/365 

-45/365 

 60/365 

 75/365 

 90/365 

105/365 

120/365 

135/365 

150/365 

165/365 

180/365 

razo e ckias--1--Prarnio--I original para obtenção de prazo em dias-- H -Prêmio-

-13%- -1  195/365  1 - -73%- - - 
i - -20%- -1  210/365  1 - -75%- - - 
I - -27%- -  225/365  1 - -78%- - - 

-30%- -1  240/365  1 - -80%- • - 

-37%- -1  255/365  1 - -83%-- - 

-40%- -1  270/365  1 - -85%- - - 
- -46%-  285/365  1 - -88%- - - 
- -50%-  300/365  1 - -90%- - - 
- -56%-  315/365  1 - -93%- - - 
- -60%-  330/365  1 - -95%- - - 
- -66%- -1  345/365  1 - -98%- - - 
- -70%- - 1  365/365  1 - - 100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

'PJ 
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Junto SEGUROS 

16. Controvérsias: 

Processo; 
Fls.. 
Rubrica. eto-

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro esfará sujeita à análise do risco. 

fim neles indicadas. 
19.2. As apólices e endos,os ter seu inicio e término de vigência às 24hs da datas para tal 

19.3. O registro deste lano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua c mercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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Fls.. 

'Rubrica; 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

unto J seauRot 
liProcesso:  229/TL! zad I 

Fls..
' ubnc-7 -2 -

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal 
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido. 

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro. 

2. Definições: 

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 60 daei n° 
8.666/93. 

cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradpra 
expressamente descritos neste documento.' 

II — Prejuízos: Perda pecuniária comprovada/decorrentes da recua tomador adjudicatário em 
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do raz estabelecido no Edital de olk Licitação. 

I — Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
stá restrita aos riscos 

3. Vigência: 

A vigência da apólice ol cidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato 
principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo 
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do 
Sinistro. 

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuizo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
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junto 
SEGUROS 

a) Cópia do edital de licitação; 

b) Cópia do termo de adjudicação; 

Processo: 
Fls.. 

,Rubrica:
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos 
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação, 
acompanhada dos documentos comprobatórios; 

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do 
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver. 

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulação. 

5. Rescisão do Contrato de Seguro: 

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de 
prêmio proporcional. 

6. Disposições Gerais: 

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma: não 
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade 
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos 
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação 
nacional referente ao seguro-garantia. 

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. 
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos 
e perdas causados direta ot1 indiretamente por ato terrorista, comprovado com 
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza 
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente 
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição 
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado 
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual 
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições 
Gerais. 
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un .1 to SEGUROS 

7. Ratificação: 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais qu 
pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica entendido e acordado que a presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista 
como termo final das obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro. 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 

''apólice/endosso.' 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * 

* * 

* * 

* * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * ale" * * * * 
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Devolução de Documento 

unto 
SeGuROS 

0.1 ZO7n. PFriosc..esso: zZ 

Rubnca: 2451

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 10-0775-0275563 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTIN 

Nome: 
RG: 

argo: 

POLIS 

t 
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